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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EDITAL DE CONCURSO Nº 090/2013  

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 
 

DEMÉTRIO CARLOS LAZZARETTI, Prefeito Municipal de São Marcos, por meio da 
Secretaria de Administração, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição 
Federal e Lei Orgânica Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO sob 
regime estatutário – Lei Complementar nº 32, de 20 de março de 2012 e alterações e Lei Municipal n.º 
1.096/1994, de 30 de novembro de 1994 e alterações, para provimento de vagas legais e formação de 
cadastro reserva do quadro geral dos servidores do Município, com a execução técnico-administrativa da 
empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA., o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste 
Edital, pelo Decreto nº 3.106, de 05 de dezembro de 2011 - Regulamento de Concursos e pelas demais 
disposições legais vigentes. 

 
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às etapas deste 

Concurso Público dar-se-á com a afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal e/ou seus extratos 
serão publicados no “Jornal Pioneiro”, de Caxias do Sul e/ou nos jornais e rádio locais. Também em caráter 
meramente informativo na internet, pelo site  www.objetivas.com.br e www.saomarcos-rs.com.br.  

 
É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do 

presente Concurso Público. 
 

CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS 
 
1.1. DAS VAGAS: 
 
1.1.1. O concurso público destina-se ao provimento das vagas legais existentes e formação de cadastro 
reserva de acordo com a tabela de cargos abaixo e ainda das que vierem a existir no prazo de validade do 
Concurso. 
 
1.1.2. A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a posse imediata, mas apenas a 
expectativa de ser nomeado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal, respeitada a ordem de classificação. 
 
1.1.3 – Tabela de Cargos:  
  

Cargos Vagas 
Legais 

Escolaridade e/ou outros requisitos 
exigidos para o cargo na posse 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
agosto/13 

R$ 

Valor de 
inscrição 

R$ 
Agente Comunitário de 
Saúde 
Microárea 14  
Microárea 25 

 
 

01 
01 

 

- Ensino Fundamental completo; (1) 
- Residir na área da comunidade em que 
atuar, desde a data da publicação do 
Edital; 
- Haver concluído com aproveitamento 
curso de qualificação básica para 
formação de Agente Comunitário de 
Saúde. (2) 

40 horas 996,05 20,00 

Agente Social 01 Ensino Médio completo.Participação em 
curso de capacitação fornecido pelo 
município. 

40 horas 1.324,25 50,00 

Biólogo Cadastro 
Reserva 

Nível superior. Habilitação legal para o 
exercício da profissão de Biólogo. 

20 horas 2.463,48 80,00 

Borracheiro 
 

Cadastro 
Reserva 

Ensino Fundamental (1º grau) 
incompleto.  

44 horas 1.096,78 20,00 

Contador 01 Curso superior em Ciências Contábeis e 
registro no Conselho Regional de 

40 horas 4.000,81 80,00 
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Contabilidade. 
Médico Clinico Geral -12 
horas 

01 Curso superior completo. Habilitação 
legal para o exercício da profissão de 
médico. Registro no Conselho Regional 
de Medicina. 

12 horas 2.346,16 80,00 

Médico  Clínico Geral - 20 
horas 

01 Curso Superior completo. Habilitação 
legal para o exercício da profissão de 
médico. Registro no Conselho Regional 
de Medicina. 

20 horas 4.000,81 80,00 

Médico do PSF 01 Curso superior completo. Habilitação 
legal para o exercício da profissão de 
Médico. Registro no Conselho Regional 
de Medicina. 

40 horas 13.471,08 80,00 

Médico Ginecologista 01 Curso superior completo. Habilitação 
legal específica para o exercício da 
profissão de Médico Ginecologista. 
Registro no Conselho Regional de 

Medicina. 

20 horas 4.000,81 80,00 

Médico Neurologista 01 Curso superior completo. Habilitação 
legal específica para o exercício da 
profissão de Médico Neurologista. 
Registro no Conselho Regional de 

Medicina. 

20 horas 4.000,81 80,00 

Médico Oftalmologista 01 Curso superior completo. Habilitação 
legal específica para o exercício da 
profissão de Médico Oftalmologista. 
Registro no Conselho Regional de 
Medicina. 

20 horas 4.000,81 80,00 

Médico Pediatra Cadastro 
Reserva 

Curso superior completo. Habilitação 
legal específica para o exercício da 
profissão de Médico Pediatra. Registro 
no Conselho Regional de Medicina. 

20 horas 4.000,81 80,00 

Médico Psiquiatra 01 Curso superior completo. Habilitação 
legal para o exercício da profissão de 
Médico Psiquiatra. Registro no 
Conselho Regional de Medicina. 

20 horas 4.000,81 80,00 

Monitor 01 Ensino Médio (2º grau). Habilitação 
Magistério. 

20 horas 823,32 50,00 

Motorista 01 Ensino Fundamental (1º grau) 
incompleto; CNH categoria “D” (3). 

44 horas 996,05 20,00 

Motorista de Ambulância 
 
 

01 Ensino Fundamental (1º grau) 
incompleto e CNH “D” e “E”. Ter 
concluído o Curso para Condutores de 
Veículos de Emergência, conforme art. 
145 do Código Nacional de Trânsito e 
Resoluções 168/2004 e 285//2008 do 
CONTRAN (4). 

44 horas 

 

1.442,25 20,00 

Operador de Máquinas e 
Equipamentos Rodoviários 

01 Ensino Fundamental (1º grau) 
incompleto. CNH categoria “C”. (5) 

44 horas 1.203,31 20,00 

Operador de Máquina 
Leve 
 

01 Ensino Fundamental (1º grau) 
incompleto. CNH categoria “C”. (5) 

44 horas 1.096,78 20,00 

Operário 01 Ensino Fundamental (1º grau) 
incompleto.  

44 horas 745,57 20,00 

Pedreiro Cadastro 
Reserva 

Ensino Fundamental (1º grau) 
incompleto.  

44 horas 996,05 20,00 

Secretário de Escola Cadastro 
Reserva 

Ensino Médio (2º grau) completo. 40 horas 1.203,31 50,00 
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Técnico de Enfermagem     Cadastro 
Reserva 

Habilitação legal para o exercício da 
profissão de Técnico de Enfermagem. 

40 horas 2.025,21 50,00 

 
 (1) Não se aplica a exigência da conclusão do Ensino Fundamental aos que, na data da publicação da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 
2006, estavam exercendo atividades próprias do cargo, nos termos do § 1º, do Art. 6º, da Lei nº 11.350/06, para o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde . 
(2) O Município proporcionará aos candidatos aprovados no Concurso, que não estavam exercendo as atividades próprias de Agente 
Comunitário de Saúde, o curso de qualificação básica, devendo os candidatos concluir o referido curso com aproveitamento satisfatório, 
como condição para que se efetive a posse, sendo que as nomeações observarão a ordem de classificação no Concurso Público. 
(3) 

Para o cargo de MOTORISTA, é obrigatória a apresentação da Carteira Nacional de Habilitação tipo D, conforme exigência do cargo, 
por ocasião da posse. Na realização da Prova Prática o candidato deverá apresentar habilitação – CNH válida e compatível com o 
veículo ou equipamento a ser utilizado na realização dos testes. (Não serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da mesma).  
(4) 

Para o cargo de MOTORISTA DE AMBULÂNCIA , é obrigatória a apresentação da Carteira Nacional de Habilitação tipo D e E, 
conforme exigência do cargo, por ocasião da posse. Na realização da Prova Prática o candidato deverá apresentar habilitação – CNH 
válida e compatível com o veículo ou equipamento a ser utilizado na realização dos testes. (Não serão aceitos protocolos ou 
encaminhamentos da mesma).    
(5) 

Para os cargos de OPERADOR DE MÁQUINA LEVE e OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, é 
obrigatória a apresentação da Carteira Nacional de Habilitação tipo C, conforme exigência do cargo, por ocasião da posse. Na 
realização da Prova Prática o candidato deverá apresentar habilitação – CNH válida e compatível com o veículo ou equipamento a ser 
utilizado na realização dos testes. (Não serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da mesma).  
 
1.1.4. DA LOCALIZAÇÃO e ABRANGÊNCIA das MICROÁREAS – Somente para o cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

MICROÁREA ABRANGÊNCIA 

14 

- Rua Joaquim Trevisan; 
- Rua Serafino Rizzon; 
- Rua Benjamin Lopes: lado direito: do número 35 a 371; lado esquerdo: do número 34 a 370; 
- Rodovia Padre Pedro Rizzon do número 1.121 até o Mercado Leôncio – Capela São Luiz; 
- Rua da Represa, ao lado do Mercado Leôncio; 
- Rua dos Eucaliptos: lado esquerdo: números 383,361,360 e lado direito n.º10; 
- Rua Zeferino Vedana do número 11 ao 125; 
- Rua Angelo Siota: número 127 e 128 até o final da rua. 

25 

- Rua João Bonella (lado direito) – do terreno baldio, seguindo até o n.º 27; 
- Rua José Polo, (lado de cima) do número 234 a 280; 
- Rua Joaquim Chinelatto, dos números 110 a 188 do lado direito da rua e dos números 05 a 77 em 
ambos os lados da rua; 
- Rua Luiz Sogari, do número 354 a 660 do lado de cima da rua; 
- Rua Marcílio Destefani (lado esquerdo) n.º 191 a 229 e do n.º 15 a 92 em ambos os lados da rua; 
- Rua Jacob Studulski do n.º 376 a 410 (lado de cima); 
- Rua Fidelis Capelletti do n.º 39 a 213 (lado esquerdo); 
- Av. Cônego João Marchesi, do n.º 389 a 839 (lado de baixo); 
- Rua Luiz Borghetti, do n.º 28 a 263; 
- Rua Mariana Melotto, do terreno baldio, seguindo do n.º 288 a 780; 
- Rua Jacob Studulski, do n.º 25 a 333; 
- Rua Olinto Santini n.º 587; 
- Rua Alcides Zuanazzi; 
- Rua Tranquilo Gozzi, do n.º 32 a 70; 
- Rua Marcílio Destefani, do n.º 15 a 92; 
- Rua João Rohinski, do n.º 30 a 120. 

 
1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:  
 
1.2.1. As atribuições dos cargos estão definidas no Anexo I do presente Edital. 
 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo candidato, 
das condições estabelecidas neste Edital. 
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2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a possibilidade de realização 
das provas para todos os cargos na mesma data e horário.  
 
2.3. As inscrições serão somente pela Internet. 
 
2.4. PERÍODO: 26/08/2013 a 15/09/2013. 

2.5. DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET (não presencial): 

2.5.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h do dia 26 de agosto de 2013 até às 
23h59min, do dia 15 de setembro de 2013, pelo site www.objetivas.com.br . 

 
2.5.2. A OBJETIVA não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.5.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o documento para o 
pagamento da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
 
2.5.4. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de 
autoatendimento, até o dia 16 de setembro de 2013, com o boleto bancário impresso (NÃO será aceito 
pagamento por meio de agendamento, banco postal, cheque, depósito ou transferência entre contas).  
 
2.5.5. A OBJETIVA, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior 
ao dia 16 de setembro de 2013. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta data não 
serão acatadas. 
 
2.5.6. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA, através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição, no valor estipulado 
neste Edital. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter à 
OBJETIVA cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados 
no ato de inscrição, sob as penas da lei.  
 
2.5.7. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência, 
deverão verificar Capítulo próprio neste Edital, para encaminhamento de documentos necessários. 
 
2.6. São requisitos para ingresso no serviço público, a serem apresentados quando da posse: 

a) Estar devidamente aprovado no concurso público e classificado dentro das vagas estabelecidas 
neste Edital. 

b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, no 
termos do parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72;  

c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse.  
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino); 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;  
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da 

posse;   
g) Registro no respectivo conselho de classe para os cargos que exigirem; 
h) Título Eleitoral com o comprovante da última eleição; 
i) Certidão de Nascimento/Casamento; 
j) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
k) RG, CPF E Carteira de Trabalho; 
l) Cartão de PIS/PASEP; 
m) Declaração de Bens (Declaração de Imposto de Renda); 
n) Declaração de Dependentes para Imposto de Renda; 
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o) Alvará de Folha Corrida/Folha Corrida Judicial; 
p) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou 

função pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º 
do Art. 37 da Constituição Federal;   

q) Para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – o candidato deverá apresentar 
obrigatoriamente comprovação de residência na microárea em que se inscreveu desde a data da 
abertura do Edital que poderá ser feita através de conta de luz, água ou telefone em nome do 
candidato ou declaração devidamente reconhecida em cartório; poderá ter o contrato rescindido 
unilateralmente na hipótese de troca de residência durante a vigência do contrato ou em função de 
apresentação de declaração falsa de residência; 

r) Candidatos com deficiência – verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
 

2.6.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos acima 
elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos, bem como sua inexatidão, tornará sem efeito a 
aprovação obtida pelo candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Con-
curso. 
 
2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO: 
 
2.7.1. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos, via postal, via fax, por e-mail, extemporâneas 
e/ou condicionais. 
 
2.7.2. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as 
condições e pré-requisitos para inscrição, sendo vedada a alteração de sua opção inicial de cargo/emprego 
após o pagamento. Não haverá devolução do valor da inscrição, salvo se for cancelada a realização do 
Concurso Público.  
 
2.7.2.1. Para o caso de mudança na área/microárea a troca poderá ser requerida no período de recursos de 
inscrições, desde que apresentado o comprovante de residência na microárea a ser trocada, desde a data de 
publicação do Edital, juntamente com o Anexo III (pedido de recurso) 
 
2.7.3. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela 
Polícia Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei 
Federal, são válidos como documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CRA, CREA, OAB, 
CRC, CRM etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como 
Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) e Cédula de Identidade para 
Estrangeiros. Caso o candidato tenha documento de Identidade aberto ou avariado ou com foto 
desatualizada, deverá portar outro documento (dentre os acima citados). 
 
2.7.3.1. O documento de identidade utilizado pelo candidato para a realização da inscrição deverá ser o 
mesmo também utilizado para ingresso no local de realização da prova e para tratar de seus interesses junto 
ao Município de São Marcos e à Objetiva Concursos.  
 
2.7.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro 
documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não-identificáveis. 
  
2.7.4.1. O candidato deverá estar ciente de que,  caso não validado o documento de identificação, poderá 
não ter a prova corrigida e ser excluído do certame. 
 
2.7.5. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de 
Pessoa Física, regularizado. 
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2.7.6. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número 
antes do término do período de inscrições. 
 
2.7.7. As informações prestadas na ficha de inscrição (Internet), bem como o preenchimento dos requisitos 
exigidos serão de total responsabilidade do candidato. 
 
2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.8.1. Em 02/10/2013 será divulgado edital de homologação das inscrições.  
 
2.8.2. O candidato deverá acompanhar esse edital; bem como a relação de candidatos homologados para 
confirmar sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o mesmo não poderá 
prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital. 
 
2.8.3. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do Concurso, 
não assistindo direito à devolução do valor da inscrição. 
 
2.8.4. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, diretamente 
pelos sites  www.objetivas.com.br e www.saomarcos-rs.com.br ou ainda no Quadro de Avisos da 
Prefeitura Municipal. 
 

CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
    
3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os cargos 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 05% (cinco 
por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição 
Federal e Lei nº 8112, de 11 de dezembro de 1990. 
 
3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção 
“Pessoas com Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via postal, até o 1º dia útil após o 
encerramento das inscrições, para o endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA - Rua Casemiro de 
Abreu, 347 - Bairro Rio Branco - CEP 90.420.001 - Porto Alegre/RS os seguintes documentos: 
 

a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, atestando 
a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência.  

b) requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2)  a necessidade de 
condição especial, prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso (conforme modelo do Anexo V 
deste Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão examinados 
para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de 
viabilidade e de razoabilidade; 

c) parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de 
tempo adicional, somente para o caso de pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7. 
853, de 24 de outubro de 1989 e alterações. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não 
terá deferida a sua solicitação. 

 
3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, 
não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à 
vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição.  
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
3.5. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais e tempo adicional serão 
atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
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3.6. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos 
critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 
 
3.7. Os candidatos aprovados no concurso público serão submetidos a exames médicos e complementares, 
que irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
3.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 
 

CAPÍTULO IV - DAS PROVAS 
 
4.1. Para todos os cargos, o Concurso constará de PROVA OBJETIVA, de caráter 
eliminatório/classificatório, em primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, com 04 (quatro) 
alternativas, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as 
atribuições dos cargos. 
 
4.2. Serão considerados aprovados em PRIMEIRA ETAPA e/ou HABILITADOS à etapa seguinte, os 
candidatos que: 
 
4.2.1. Para os cargos de Borracheiro, Motorista, Motorista de Ambulância, Operador de Máquinas e 
Equipamentos Rodoviários, Operador de Máquina Leve, Operário e Pedreiro obtiverem 40% (quarenta por 
cento) ou mais na nota final da prova objetiva. 
 
4.2.2. Para os demais cargos: obtiverem 50% (cinqüenta por cento) ou mais na nota final da prova objetiva. 
 
4.3. PROVA PRÁTICA: Será realizada em segunda etapa, de caráter eliminatório/classificatório para os 
cargos de BORRACHEIRO, MOTORISTA, MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, OPERADOR DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, OPERADOR DE MÁQUINA LEVE, OPERÁRIO e PEDREIRO, 
conforme Capítulo VII, do presente Edital.  
 
4.4. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO  
 

CARGO PROVA DISCIPLINA 
N° 

Questões 
Valor por 
questão 

PESO 
TOTA

L 
TABELA A 

Biólogo 
Médico Clinico Geral -12 e 20h 
Médico do PSF 
Médico Ginecologista 
Médico Neurologista 
Médico Oftalmologista 
Médico Pediatra 
Médico Psiquiatra 

Objetiva Português 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
05 
25 

2,25 
1,00 
2,90 

22,50 
05,00 
72,50 

TABELA B 
Contador 
 

 

Objetiva 
 

 

Matemática 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
05 
25 

2,25 
1,00 
2,90 

22,50 
05,00 
72,50 

TABELA C 
Agente Social 
Monitor 
Secretário de Escola 
Técnico de Enfermagem 

Objetiva 
 

 

Português 
Matemática 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
10 
05 
15 

1,60 
1,60 
1,00 
4,20 

16,00 
16,00 
05,00 
63,00 
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TABELA D 
Motorista 
Motorista de Ambulância 
Operador de Máquinas e 
Equipamentos Rodoviários 
Operador de Máquina Leve 

 

Objetiva 
 
 
 
 
 

Prática 

Português 
Matemática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos  
 

 
 
 

10 
10 
20 

 
 
 

 

0,50 
0,50 
1,50 

 
 

 
 

05,00 
05,00 
30,00 

 
 
 

60,00 
TABELA E 

Borracheiro 
Operário 
Pedreiro 
 
 

 

Objetiva 
 
 
 
 

Prática 

Português 
Matemática 
Conhecimentos Gerais  

 

15 
15 
10 

1,30 
1,00 
0,55 

 
 

19,50 
15,00 
05,50 

 
 

60,00 
TABELA F 

Agente Comunitário de Saúde 
 

Objetiva 
 

Português 
Matemática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
10 
20 

2,50 
1,50 
3,00 

25,00 
15,00 
60,00 

 
4.5. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada questão da 
mesma. A NOTA DA PROVA OBJETIVA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 
 
4.6. A Prova Prática, conforme aplicada ao cargo, terá sua nota somada à nota obtida na Prova Objetiva, 
para composição da NOTA FINAL.  
 
4.7. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à 
prova, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da mesma; em nenhuma 
hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 
  
4.8. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade 
desde que o documento permita com clareza sua identificação, conforme item 2.7.3 . 
 
4.9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 
originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
 
4.10. O candidato deverá apresentar no dia da realização da prova o documento de inscrição. A critério da 
organização do concurso este poderá ser dispensado, desde que comprovada a efetiva homologação da 
inscrição do candidato.  
  
4.11. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
  
4.12. No local de provas não será permitido ao candidato usar óculos escuros e acessórios de chapelaria 
como: boné, chapéu, gorro, bem como cachecol ou manta e luvas e, ainda, entrar ou permanecer com armas 
ou quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, 
telefones celulares, smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio ou qualquer 
receptor ou transmissor de dados e mensagens. Caso o candidato leve arma ou qualquer aparelho 
eletrônico, deverá depositá-lo na Coordenação, exceto no caso de telefone celular que deverá ser desligado 
e poderá ser depositado junto à mesa de fiscalização até o final das provas. O descumprimento desta 
determinação implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude. 
 
4.13. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá fazê-lo em sala 
reservada, desde que o requeira, observando os procedimentos constantes a seguir: 
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4.13.1. A candidata lactante deverá encaminhar sua solicitação, até o término das inscrições, via SEDEX ou 
Aviso de Recebimento (AR), para a OBJETIVA CONCURSOS LTDA., localizada na Rua Casemiro de Abreu, 
347 – Bairro Rio Branco – CEP 90420-001 – PORTO ALEGRE/RS. 
 
4.13.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
 
4.13.3. A criança deverá estar acompanhada, em ambiente reservado para este fim, de adulto responsável 
por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata). 
 
4.13.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente 
da sala de prova, acompanhada de um (a) fiscal. 
 
4.13.5. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e um (a) fiscal, 
sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de 
amizade com a candidata.  
 
4.14. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus 
auxiliares ou autoridades presentes; 

b) for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
bem como utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos; 

c) afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
d) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização. 

 
4.15. Candidatos com deficiência – ver Capítulo próprio sobre solicitação de condição ou prova especial 
(caso necessário). 
   
4.16. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu 
comparecimento, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
  
4.17. O candidato que deixar de comparecer a qualquer uma das provas determinadas, será considerado 
reprovado.  
 

4.18. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, 
luxações, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir ou que lhe 
diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou 
nova prova.  

 
4.19. Não será permitido ao candidato ingerir alimento de qualquer natureza durante a realização da prova, 
exceto para os casos de hipoglicemia ou outros problemas de saúde, desde que comprovados através de 
atestado médico, os quais serão examinados para verificação das possibilidades operacionais de 
atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
 
4.20. Durante a realização das provas, o candidato só poderá manter consigo e, em lugar visível, os 
seguintes objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa, lápis, borracha, documento 
de Identidade, e uma garrafa de água transparente – sem rótulo. A Empresa não se responsabiliza por 
quaisquer outros objetos, de valor ou não, trazidos pelo candidato. Os mesmos devem ser deixados em local 
indicado pelo fiscal dentro da sala de prova, ficando à vista do candidato e sob inteira responsabilidade do 
mesmo.   
 

CAPÍTULO V - DA IDENTIFICAÇÃO/DESIDENTIFICAÇÃO DAS PROVAS  
 
5.1. Nas provas objetiva e prática, será realizado processo de desidentificação/identificação, conforme 
segue: 
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5.2. Da Prova Objetiva: O candidato receberá, para realizar a prova objetiva, um caderno de questões e um 
cartão de respostas. Na capa do caderno de questões e/ou no cartão de respostas, haverá um local próprio 
para aposição do nome e de um número aleatório. Este número constará do canhoto de identificação. 
Cada candidato terá um número diferente.  
 
5.2.1. O cartão de respostas deverá conter somente o número aleatório, não podendo ser identificado com o 
nome ou número de inscrição do candidato, cabendo ao mesmo rigoroso cuidado, sob pena de nulidade 
de sua prova. 
 
5.2.2. As provas que não estiverem identificadas corretamente no canhoto próprio, serão consideradas 
NULAS. 
 
5.3. Da Prova Prática: A grade de pontuação da prova prática estará numerada no canto superior e no canto 
inferior (canhoto de identificação). O canhoto será destacado e preenchido com o nome, número de 
inscrição, número da carteira de identidade e assinatura do candidato.  
 
5.3.1. A grade de pontuação da prova prática conterá somente o nome do cargo e número da prova. 
 
5.4. Os canhotos de identificação, após preenchidos, serão destacados e lacrados em envelope próprio, 
permitindo-se aos candidatos a aposição de suas assinaturas como sinal garantidor de inviolabilidade. 
 
5.5. Os cartões de respostas serão corrigidos sem o conhecimento do nome do candidato. 
 
5.6. Em data a ser divulgada, quando da prova objetiva, será realizada a identificação dos cartões de 
respostas. Os candidatos interessados poderão acompanhar este processo, quando serão abertos, em ato 
público, os envelopes lacrados e juntados os canhotos de identificação. 
 

 CAPÍTULO VI - DA PROVA OBJETIVA 
 
6.1. A Prova Objetiva, para todos os cargos será aplicada em 09/11/2013, em local e horário a serem 
divulgados quando da homologação das inscrições em 02/10/2013. 
 
6.2. O Município, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Objetiva, em caso de 
necessidade de alteração desta já publicada, mediante publicação em jornal de circulação local, com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias da realização das mesmas. 
 
6.3. A Objetiva Concursos Ltda. remeterá ao candidato comunicação complementar informando data, local e 
horário da prova, por meio do endereço eletrônico (e-mail) indicado pelo mesmo na ficha de inscrição. Não 
haverá encaminhamento de comunicação via postal.   
 
6.3.1. A remessa da comunicação, via e-mail, não exime o candidato da responsabilidade de 
acompanhamento de todos os atos referentes a este Concurso Público, através de edital, bem como de obter 
as informações necessárias pelo site ou por telefone da empresa Objetiva Concursos Ltda.  
 
6.4. Os programas e/ou referências bibliográficas da prova objetiva de cada cargo, são os constantes no 
Anexo II do presente Edital. 
 
6.4.1. Na Prova de Português não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 6.583 
de 29 de setembro de 2008 (Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa).  
 
6.5. O tempo de duração da prova objetiva será de até 3 (três) horas. 
 
6.6. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao local 
das provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta de ponta grossa. 
 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO MARCOS 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

Página 11 de 47 

 

6.7. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina 
calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 
consulta. 
 
6.8. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura dos Concursos Públicos, a OBJETIVA 
CONCURSOS poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de 
alguns candidatos no dia de realização das provas, bem como usar detector de metais. 
 
6.9. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO 
DE RESPOSTAS. 
 
6.10. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO DE RESPOSTAS 
o único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. 
Ele não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o único responsável pela 
entrega do mesmo devidamente preenchido. A não entrega do cartão de respostas implicará na automática 
eliminação do candidato do certame.  
 
6.10.1. O processo de correção eletrônica dos cartões de respostas é aberto aos candidatos interessados, 
que poderão acompanhar o ato público a ser realizado em data, local e horário  a ser informado por edital.  
 
6.11. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas estiver em desconformidade com 
as instruções, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou 
alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 
 
6.12. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões. 
 
6.13. O candidato, ao terminar a prova objetiva, devolverá ao fiscal da sala o cartão de respostas 
devidamente preenchido.  
 
6.14. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 60 (sessenta) 
minutos contados do seu efetivo início. 
 
6.15. Ao final da prova objetiva, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no 
recinto, a fim de acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, quando, então,  
poderão retirar-se do local simultaneamente, após concluído.  
 

CAPÍTULO VII - DA PROVA PRÁTICA  
Somente para os cargos de BORRACHEIRO, MOTORISTA, MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, 

OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, OPERADOR DE MÁQUINA LEVE, 
OPERÁRIO e PEDREIRO  

 
7.1. A Prova Prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que os candidatos possuem no 
desempenho de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando de demonstração prática de sua 
habilitação na execução das atribuições do cargo.  
 
7.2. A Prova Prática poderá ser aplicada na mesma data da Prova Escrita ou em data a ser informada por 
edital. 
 
7.3. De acordo com o número de candidatos inscritos e das condições de realização da mesma, poderão ser 
chamados a prestar a Prova Prática todos os candidatos que prestaram a Prova Objetiva, no mesmo dia de 
realização desta. 

7.3.1. Em sendo aplicada no mesmo dia da Prova Objetiva, somente será divulgada a nota dos candidatos 
que tenham logrado aprovação na Prova Objetiva.  
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7.3.2. O candidato reprovado na Prova Objetiva, mesmo tendo realizado a Prova Prática, será considerado 
reprovado no Concurso Público. 
 
7.4. Realizada a Prova Prática, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta) pontos na soma de notas da Prova Objetiva e Prática. 
 
7.4.1. Para o cargo de BORRACHEIRO,  a prova consistirá na execução de atividades que envolvam 
montagem/desmontagem/conserto de pneus e câmaras; uso correto dos equipamentos de segurança e 
proteção (EPI’s).  
 
7.4.2. Para os cargos de MOTORISTA, MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS e OPERADOR DE MÁQUINA LEVE a prova será aplicada nos 
equipamentos e nas especificações que seguem, podendo haver alteração de equipamento, em caso de 
comprovada necessidade. 
 
7.4.3. Para o cargo de MOTORISTA, a prova prática de direção veicular consistirá na condução de 
Caminhão, acoplado com carroceria semirreboque/prancha e será composta de duas partes, quais 
sejam: manobras em local determinado e direção de veículo em percurso na via pública.  
 
7.4.4. Para o cargo de MOTORISTA DE AMBULÂNCIA,  a prova prática de direção veicular consistirá na 
condução de Ambulância e será composta de duas partes, quais sejam: manobras em local determinado e 
direção de veículo em percurso na via pública.  
 
7.4.5. Para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, a prova consistirá 
na verificação de itens, condições do equipamento e manutenção preventiva, bem como a condução e 
operação de Retroescavadeira. 
 
7.4.6. Para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINA LEVE, a prova consistirá na verificação de itens, 
condições do equipamento e manutenção preventiva, bem como a condução e operação de Trator Agrícola. 
 
7.4.7. Para o cargo de OPERÁRIO, a prova consistirá na utilização de ferramentas, máquinas e/ou 
equipamentos; na manutenção e preparo da área de terra, bem como da limpeza e organização do local de 
trabalho e uso correto dos equipamentos de segurança e proteção (EPI’s).  
 
7.4.8. Para o cargo de PEDREIRO, a prova consistirá na execução de parede/muro de alvenaria;  
identificação e preparo dos materiais e/equipamentos a serem utilizados, bem como na identificação e uso 
correto dos equipamentos de segurança e proteção (EPI’s).  
 
7.5. Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a 
responsabilidade do Município ou da entidade que realiza o certame, poderá ser procedida, a critério da 
Banca de aplicação, a imediata exclusão do candidato que demonstre não possuir a necessária capacidade 
no seu manejo, sem risco de danificá-los. 
 
7.6. Haverá um tempo máximo, igual para todos os participantes, para a realização de cada item/quesito da 
prova, que será fixado pela Comissão de Provas, considerando a dificuldade e demais aspectos necessários 
para o desempenho satisfatório dos testes, por parte dos candidatos. 
 
7.7. O candidato, ao terminar a prova prática, deverá se retirar do local de aplicação da prova a fim de não 
prejudicar o andamento do processo avaliatório, bem como não intervir psicologicamente na avaliação do 
próximo candidato.  
 
7.8. Todos os candidatos deverão apresentar-se com trinta minutos de antecedência, em trajes apropriados 
para o teste, portando cédula de identidade, documento de inscrição e para os cargos de MOTORISTA, 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS e 
OPERADOR DE MÁQUINA LEVE a Carteira Nacional de Habilitação - CNH válida e compatível com o 
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veículo ou equipamento a ser utilizado na realização dos testes (Não serão aceitos protocolos ou 
encaminhamentos da mesma).  
 
7.9. Caso se verifique a inviabilidade técnica para realização da Prova Prática na data fixada para sua 
realização, tendo em vista as condições metereológicas do clima (chuva, tempestades, neve, etc.) o 
Município reserva-se o direito de transferir a realização dos testes e fixará dentro de 3 (três) dias úteis, a 
nova data para a realização das provas.  
 
7.10. A avaliação da presente prova será feita considerando-se o processo de desidentificação.  
 
7.11. Todos os veículos, máquinas, equipamentos, insumos e ferramentas a serem utilizados na prova 
prática serão disponibilizados pelo município, sem nenhum ônus para o candidato. 
 
7.12. Os possíveis danos causados aos veículos, máquinas, equipamentos e ferramentas, durante a prova 
prática, serão de inteira responsabilidade do candidato.  
 

CAPÍTULO VIII - DOS RECURSOS 
 
8.1. Será admitido recurso quanto: 

a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas; 

      c)   Aos resultados das provas aplicadas no Concurso Público. 
 
8.2. Todos os recursos, deverão ser interpostos em até 3 (três) dias úteis, a contar da divulgação por edital, 
de cada evento.  
 
8.3. Os mesmos poderão ser protocolados junto à Prefeitura Municipal de São Marcos, ou enviados por 
sedex para a sede da Objetiva Concursos Ltda., no prazo marcado por Edital, conforme modelo Anexo III 
deste Edital e deverão conter o que segue:  
 
8.3.1. Capa (Requerimento de Recurso): 

a) Nome do Candidato: 
b) Cargo ao qual concorre; 
c) Número de Inscrição;  
d) Concurso de referência - Órgão/Município; 
e) Tipo de Recurso.  

 
8.3.2. Formulário de Recurso para cada questionamento: 

a) Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou títulos, para as quais, em face às 
normas do certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, 
deveria ser atribuído maior grau ou número de pontos; 

b) Razões do pedido de revisão, bem como o total dos pontos pleiteados. 
 
8.3.3. Recurso por procuração: Serão aceitos recursos por procuração desde que apresentado o 
documento de Identidade do procurador e entregue o instrumento de mandato outorgado através de 
instrumento público ou particular, contendo poder específico para o pedido de recurso, conforme Anexo VI 
deste edital. Não há necessidade de reconhecimento de firma em cartório, pelo outorgante, com 
apresentação dos documentos necessários, original e cópia para autenticação no local, ou cópia autenticada 
em cartório.  
 
8.3.4. Serão aceitos recursos enviados por SEDEX, para a sede da OBJETIVA CONCURSOS Ltda, desde 
que tenham sido respeitadas as normas deste Capítulo e tenham sido postados até às 17 horas do último dia 
do prazo recursal. 

 
8.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os preceitos que seguem e 
serão dirigidos à Objetiva Concursos Ltda., empresa designada para realização do concurso.  
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8.5. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, 
inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou nota. 
 
8.6. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo enviados por via postal, fax ou meio 
eletrônico (e-mail) ou em desacordo com este Edital. 
 
8.7. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do 
Concurso, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos, 
independente de terem recorrido, quando serão computados os pontos respectivos, exceto para os que já 
receberam a pontuação. 
 
8.8. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de 
acordo com a alteração. 
 

CAPÍTULO IX - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
9.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas na prova 
objetiva, prova de títulos e prova prática, conforme aplicada ao cargo. 
 
9.2. A classificação final do Concurso será publicada por edital, apresentará apenas os candidatos aprovados 
por cargo, em ordem decrescente de pontos e será composta de duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência e a segunda somente a 
pontuação destes últimos, se houver aprovados. 
 
9.2.1. A lista final de classificação para o cargo de Agente Comunitário de Saúde apresentará apenas os 
candidatos aprovados por área de atuação, ou seja, pela microárea escolhida, em que resida o 
candidato.  
 
9.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-se-á 
com os seguintes critérios: 
 
9.3.1. Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
em conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 10741/2003 - Estatuto do Idoso, será utilizado o 
critério da maior idade.  
 
9.3.2. Para os casos previstos na Lei 11.689, de 9 de junho de 2008, será assegurada a preferência em 
igualdade de condições em concurso público, desde que jurados, devidamente comprovado.  
 
9.3.3. Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, conforme 
segue: 
 
9.3.3.1. Para os cargos das TABELAS A e F: 

a) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
b) obtiver maior nota em português. 

 
9.3.3.2. Para o cargo da TABELA B: 

a) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
b) obtiver maior nota em matemática. 

 
9.3.3.3. Para os cargos da TABELA C: 

a) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
b) obtiver maior nota em português; 
c) obtiver maior nota em matemática. 

 
9.3.3.4. Para os cargos da TABELA D: 
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a) obtiver maior nota na prova objetiva; 
b) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
c) obtiver maior nota em português. 

 
9.3.3.5. Para os cargos da TABELA E: 

a) obtiver maior nota na prova objetiva; 
b) obtiver maior nota em português; 
c) obtiver maior nota em matemática. 

 
9.4. Persistindo o empate entre os candidatos, após aplicados os critérios acima, o desempate se dará 
através do sistema de sorteio. 
 
9.4.1.  O sorteio, se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por edital e seu resultado fará 
parte da classificação final do Concurso. 
 

CAPÍTULO X - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
10.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados. 
 
10.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto à Prefeitura 
Municipal de São Marcos. 
 
10.3. A publicação da nomeação dos candidatos será feita por Edital, publicado junto ao Quadro de Avisos 
da Prefeitura Municipal e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via postal, no endereço 
informado na ficha de inscrição ou posteriormente atualizado, ou cientificado pessoalmente mediante 
assinatura de termo próprio. É responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizado o referido 
endereço. 
 
10.4. Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal terão o prazo máximo de até 15 
(quinze) dias contados da publicação do Ato de nomeação para tomar posse podendo, a pedido, ser 
prorrogado por igual período, e 05 (cinco) dias para entrar em exercício, contados da data da posse. Será 
tornado sem efeito o Ato de nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo que  o 
candidato perderá automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de convocar o próximo 
candidato por ordem de classificação.  
 
10.5. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, solicitar 
para passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de 
classificação e a validade do Concurso, a novo chamamento uma só vez.  
 
10.6. O Concurso terá validade por até 2 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, 
prorrogável por mais 2 (dois) anos, a critério do Município. 
 
10.7. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse no cargo só lhes será deferida 
no caso de exibirem:  
 

a) a documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.6  deste Edital 
acompanhada de fotocópia;   

b) atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do Município ou 
ainda,  por esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o 
exercício do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física; 

c) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas. 

 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO MARCOS 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

Página 16 de 47 

 

10.8. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no 
Concurso. 
 
10.9. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica 
Oficial para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 
atribuições do cargo. 
 
 
 
 

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. Os candidatos, desde já ficam cientes das disposições constitucionais, especialmente Art. 40, § 1º - III, 
que determina a obrigatoriedade de cumprimento do tempo mínimo de 10 anos de efetivo exercício no 
serviço público e 5 anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, observadas as demais disposições 
elencadas naquele dispositivo.  
 
11.2. A inexatidão das informações, falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
 
11.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de São Marcos, em conjunto com a Objetiva 
Concursos Ltda. 
 
11.4. Faz parte do presente Edital: 
 Anexo I - Descritivo das Atribuições dos Cargos; 
 Anexo II – Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
 Anexo III - Modelo de Formulário de Recurso; 
 Anexo IV - Modelo de Requerimento – Pessoas com Deficiência; 
           Anexo V – Modelo de Procuração. 
  
 

 
Município de São Marcos, 26 de agosto de 2013. 

 
                                 

DEMÉTRIO CARLOS LAZZARETTI 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 
 
 
 
 
FABIANA DUTRA DE OLIVEIRA 
Secretária da Administração 
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ANEXO I 
DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Descrição Sintética: desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por 
meio de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade, sob supervisão competente. 
Descrição Analítica: utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio - cultural da comunidade de 
sua atuação; executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, para controle das 
ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; estimular a participação da 
comunidade nas políticas-públicas como estratégia da conquista de qualidade de vida; realizar visitas 
domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; participar ou promover ações que 
fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida; 
desenvolver outras atividades pertinentes à função do Agente Comunitário de Saúde. 
 
AGENTE SOCIAL 
Descrição Sintética: Realizar atividades rotineiras pertinentes ao trato com crianças e adolescentes de  0 a 
18 anos de idade, acompanhando atividades recreativas, educativas, de cuidado  e de acessibilidade 
determinadas por superiores. 
Descrição Analítica: Desenvolver atividades programadas com auxilio de equipe multiprofissional; pensar sua 
tarefa educativa a partir da realidade concreta do grupo que atende, através da descoberta progressiva da 
criança e da comunidade; estabelecer vínculo com a criança, levando atividades educativas e recreativas; 
acompanhar as pessoas com necessidades especiais no recreio, banheiro, merenda, nas aulas de educação 
física e outras atividades solicitadas; acompanhar crianças em passeios, visitas e festividades da 
escola;proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere a higiene pessoal;auxiliar as crianças na 
alimentação;observar a saúde e o bem estar das crianças, prestar primeiros socorros, cientificando o 
superior imediato da ocorrência;auxiliar no recolhimento e entrega das crianças com necessidades especiais 
que fazem uso do transporte escolar, acompanhando-as na entrada e saída do mesmo, zelando pela sua 
segurança; preparar o material para os professores quando solicitado; acolher crianças e adolescentes em 
situação de vulnerabilidade social, estabelecendo vínculos de confiança por meio da escuta e 
observação;estimular o desenvolvimento de potencialidades, habilidades, talentos e propiciar a formação 
cidadã dos acolhidos, fomentando o afeto, a construção de um projeto de vida;exercer a maternagem, cuidar 
e dar limites com afeto, emitir elogios, estreitar vínculos, comemorar datas significativas, realizar cuidados 
básicos (alimentação e higiene);monitorar a visita de familiares;realizar visitas às famílias;auxiliar e orientar o 
desenvolvimento infantil;instruir sobre cuidados com a saúde pessoal;orientar e controlar brincadeiras e o 
repouso;estimular o autocuidado, bem como orientar atividades de vida diária, organização do 
ambiente;ministrar medicamentos seguindo orientações médicas;zelar pela limpeza do local de 
trabalho;executar outras tarefas correlatas.   
 
BIÓLOGO 
Descrição Sintética: Prestar assistência de Bióloga. Cumprir carga horária para a qual foi contratado. 
Assiduidade. Prioridade para o atendimento ao Serviço de Saúde Publica. Disposição para mudança de turno 
e ou horário para prestação de serviços. Comprometimento para com a implantação de Programa de Saúde 
específico do município. Obedecer as Políticas de Saúde estabelecidas pela Secretária de Saúde  e Ação 
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Social e ou Órgão competente. manter conduta que propicie ao usuário do Sistema de Saúde um 
atendimento eficaz, honesto e atencioso. 
Descrição Analítica:  Assumir responsabilidade técnica e ou realizar análises clinicas em instituição mantida 
pelo serviço de Saúde Pública Municipal. Firmar os respectivos laudos e pareceres. Realizar todas as tarefas 
competentes a bancos de sangue com exclusão apenas de transfusão. Realizar análises físicos – químicas e 
microbiológicas para o saneamento do meio ambiente. Fiscalizar, organizar e desenvolver ações 
permanentes e proteção e restaurações do meio ambiente de competência do Poder Municipal. Manipulação 
e fabrico de soros, vacinas, produtos de diagnóstico, químicos, reagentes, bacteriológicos. Realização de 
citologia, oncologia ( citologia esfoliativa ). Realizar análises para aferição  de alimentos ( análises 
bromatológicas ). Participar do planejamento, execução, coordenação e avaliação de Programas de Saúde e 
Higiene. Participar de programas e pesquisas em Saúde Pública e ou coletiva. Executar outras tarefas 
correlatas.   
 
BORRACHEIRO 
Descrição Sintética: Vulcanizar pneus e câmaras de ar; executar montagem e desmontagem de pneus de 
veículos automotores. 
Descrição Analítica: Revisar, calibrar e trocar pneus e câmaras de ar; reparar pneumáticos; trocar válvulas de 
câmaras de ar; proceder à montagem e desmontagem de pneus; executar trabalhos de recauchutagem de 
pneumáticos; executar outras tarefas correlatas. 
 
CONTADOR 
Descrição Sintética: planejar, coordenar, supervisionar e executar a contabilização orçamentária e 
patrimonial do Município. 
Descrição Analítica:  organizar os serviços de contabilidade do Município;  organizar os controles contábeis;     
proceder à análise contábil dos órgãos e entidades do Município;  orientar, supervisionar e executar todas as 
tarefas de escrituração;   elaborar as demonstrações contábeis e todas as prestações de contas de gestão do 
Poder Executivo, ao Tribunal de Contas do Estado e órgãos de Controle como Tribunal de Contas da União e 
Secretaria do Tesouro Nacional; elaborar plano de contas e preparar normas de trabalho de contabilidade; 
fazer levantamentos e organizar balanços patrimoniais e financeiros; efetuar a consolidação das contas dos 
órgãos e entidades do Município;elaborar, manter e aperfeiçoar o sistema de informações contábeis; 
assessorar as áreas técnicas na construção e manutenção do Portal Transparência do Município; organizar e 
manter sistemas de custos; supervisionar o arquivamento de documentos contábeis; auxiliar na elaboração 
do PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual.   integrar 
grupos operacionais de trabalho;   executar atividades de controle interno, se designado; elaborar pareceres, 
prestações de contas e emitir parecer quando solicitado; e  executar tarefas afins.                   
                      
MÉDICO CLINICO GERAL – 12 E 20 HORAS 
Descrição Sintética: Prestar assistência médico – cirúrgica. Cumprir carga horária para a qual foi contratado. 
Assiduidade. Prioridade para o atendimento ao Serviço de Saúde Publica. Disposição para mudança de turno 
e ou horário para prestação de serviços. Comprometimento para com a implantação de Programa de Saúde 
específico do município. Obedecer as Políticas de Saúde estabelecidas pela Secretária de Saúde  e Ação 
Social e ou Órgão competente. Manter conduta que propicie ao usuário do Sistema de Saúde um 
atendimento eficaz, honesto, agradável e atencioso. 
Descrição Analítica: Atender consultas médicas ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias e unidades 
volantes. Efetuar exames médicos em escolares e pré – escolares. Examinar servidores públicos municipais 
para fins de controle no ingresso, licença e aposentadoria. Fazer visitas domiciliares a servidores públicos 
municipais para fins de controle de faltas por motivo de doença. Preencher e assinar laudos de exames e 
verificação. Fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada para cada caso. Prescrever regimes 
dietéticos. Prescrever exames laboratoriais tais como: sangue, urina, raio X e outros. Examinar casos 
especiais e serviço especializados. Preencher a ficha única individual do paciente. Preparar relatórios 
mensais relativos às atividades do emprego. Participar do planejamento, execução e avaliação de Programas 
de Saúde e Higiene. Participar de programas e pesquisas em Saúde Pública e ou coletiva. Executar outras 
tarefas correlatas. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
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Descrição Analítica Atender a pacientes que procuram a unidade sanitária, procedendo exame geral e 
obstétrico; solicitar exames de laboratório e outros que o caso requeira; controlar a pressão arterial e o peso 
da gestante; dar orientação médica à gestante e encaminhá-la à maternidade; preencher fichas médicas das 
clientes; auxiliar quando necessário, a maternidade e ao bem-estar fetais; atender ao parto e puerpério; dar 
orientação relativa à nutrição e higiene da gestante; prestar o devido atendimento às pacientes 
encaminhadas por outro especialista; prescrever tratamento adequado; participar de programas voltados 
para a saúde pública; de acordo com sua especialidade; participar de juntas médicas; solicitar o concurso de 
outros médicos especializados em casos que requeiram esta providência. Realizar procedimentos 
específicos tais como: colposcopia, cauterização de colo uterino, biopsias, colocação de DIU ou implante 
contraceptivo. Encaminhar os pacientes que necessitam para outros níveis do sistema, garantindo a 
referência e a contra-referência.      
 
 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Descrição Analítica Diagnosticar e tratar das moléstias do aparelho visual. Fazer diagnóstico e tratamento 
das moléstias e anormalidades do aparelho visual. Efetuar exames sistemáticos dos olhos para diagnóstico, 
bem como prescrição de tratamentos das patologias oculares e /ou encaminhamento para cirurgias; executar 
outras tarefas correlatas. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
Descrição Analítica Prestar assistência médica em neurologia, efetuando os procedimentos técnicos 
pertinentes à sua especialidade e executando tarefas afins; prestar assistência médica preventiva e curativa 
em ambulatórios, ou outros estabelecimentos públicos, examinando o paciente segundo as técnicas da 
semiologia médica, utilizando os instrumentos adequados e disponíveis, diagnosticando e recomendando a 
terapêutica necessária e encaminhando ao nível de maior complexidade de atendimento quando esgotadas 
as condições diagnósticas e/ou terapêuticas; participar de cursos de capacitação, projetos de treinamento e 
programas educativos; observar as normas do Sistema Único de Saúde; proceder aos registros dos 
procedimentos realizados segundo a Legislação vigente e as determinações da chefia imediata; participar, 
como consultor, de Junta Médica, na sua área de competência, quando designado; atuar como consultor na 
sua especialidade para equipe multiprofissional de atendimento domiciliar, acompanhando a visita domiciliar 
quando necessário; observar, normas administrativas quanto ao preenchimento de laudos, relatórios, fichas 
de atendimento, requisições de exames subsidiários e documentos afins; dirigir equipes quando designado; 
prestar socorros urgentes; observar as normas e designações quanto a local e horário de trabalho; participar 
de projetos de pesquisa, quando designado, na sua área de atuação. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Descrição Analítica Atender crianças que necessitam de serviços médicos, para fins de exames clínicos, 
educação e adaptação; examinar os pacientes internados e em observação; avaliar as condições de saúde e 
estabelecer o diagnóstico; avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento dos pacientes; estabelecer o 
plano médico-terapêutico-profilático prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais; prestar pronto 
atendimento a pacientes externos sempre que necessário ou designado pela chefia imediata; orientar a 
equipe multiprofissional nos cuidados relativos a sua área de competência; participar da equipe médico-
cirúrgica quando solicitado, zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho; 
comunicar ao seu superior imediato, qualquer irregularidade; participar de projetos de treinamento e 
programas educativos; cumprir e fazer cumprir as normas; propor normas e rotinas relativas a sua área de 
competência; classificar e codificar doenças, operações e causa de morte, de acordo com o sistema adotado; 
manter atualizados os registros das ações de sua competência; fazer pedidos de material e equipamentos 
necessários a sua área de competência; fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas no 
setor de saúde; atender crianças desde o nascimento até a adolescência, prestando assistência médica 
integral; executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. 
 
MÉDICO DO PSF 
Descrição Sintética: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar das doenças do 
corpo humano.  
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Descrição Analítica: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de 
assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto e idoso; realizar 
consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família  (USF) e, quando necessário, no domicílio; 
realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, 
definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS); aliar a atuação clínica à prática da saúde 
coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de 
saúde mental, etc.; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar aos 
serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por 
meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; realizar pequenas cirurgias 
ambulatoriais; Indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e atestar óbito; 
executar outras tarefas afins.    
 
 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Descrição Sintética Prestar assistência psiquiátrica. Cumprir carga horária para a qual foi contratado, com 
assiduidade. Prioridade para o atendimento ao serviço de saúde pública. Comprometimento para com a 
implantação e execução de Programas de Saúde Mental do município. Obedecer as políticas de saúde e 
ação social ou órgão competente. Manter conduta que propicie ao usuário do Sistema de Saúde um 
atendimento: eficaz, honesto, agradável e atencioso. 
Descrição Analítica: Atender consultas psiquiátricas em ambulatórios, unidades sanitárias e unidades 
volantes.Efetuar avaliações psiquiátricas. Fazer visitas domiciliares em caso de necessidade para doenças 
mentais. Fazer avaliações e diagnósticos recomendando a terapêutica indicada para cada caso. Prescrever 
exames laboratoriais em caso necessários, tais como: sangue, urina, raio X e outros. Preencher a ficha única 
individual do paciente. Participar do planejamento, execução e avaliação de programas e pesquisa em saúde 
pública e ou coletiva. Executar outras tarefas correlatas. 
 
MONITOR 
Descrição Sintética: Realizar atividades rotineiras pertinentes ao trato com crianças de 7 a 14 anos 
acompanhando atividades recreativas e educativas determinadas por superiores. 
Descrição Analítica: Desenvolver atividades programadas com auxilio de equipe multiprofissional; pensar sua 
tarefa educativa a partir da realidade concreta do grupo que atende, através da descoberta progressiva da 
criança e da comunidade; estabelecer com a criança, levando atividades educativas e recreativas; executar 
outras tarefas correlatas.   
 
MOTORISTA 
Descrição Sintética: Dirigir e conservar máquinas, equipamentos rodoviários e veículos do Município.  
Descrição Analítica: Dirigir máquinas e equipamentos rodoviários, automóveis, caminhões e outros veículos 
destinados ao transporte de passageiros e cargas; auxiliar na carga e descarga de pequenas quantidades de 
materiais, quando solicitado por seu chefe; recolher máquinas, equipamentos rodoviários e veículos à 
garagem quando concluído o serviço do dia; manter máquinas e equipamentos rodoviários em perfeitas 
condições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação dos veículos, máquinas e 
equipamentos rodoviários que lhe forem confiados; providenciar no abastecimento de combustível, água e 
lubrificantes, comunicar o seu supervisor imediato qualquer anomalia no funcionamento dos veículos, 
máquinas e equipamentos rodoviários; executar outras tarefas correlatas. 
 
 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
Descrição Sintética: Prestar serviços como motorista de ambulância. Cumprir carga horária para a qual foi 
contratado. Disposição para mudanças de turnos e horário para prestação de serviço. Manter conduta que 
propicie ao usuário do Sistema de Saúde atendimento eficaz, honesto e atencioso.  
Descrição Analítica: Dirigir ambulâncias para o transporte de usuários do Sistema de Saúde. Zelar pela 
conservação dos veículos que lhe forem confiados. Providenciar no abastecimento de combustíveis, água e 
lubrificantes. Comunicar ao superior imediato qualquer anomalia no funcionamento do veículo. Manter o 
veículo em perfeitas condições de funcionamento e de limpeza. Fazer pequenos reparos de urgência. 
Atender as necessidades da SSAS, relativas à encaminhamento e transporte de usuários do Sistema de 
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Saúde. Transportar o usuário para qualquer localidade designada. Atendimento de plantão noturno, em 
feriados e fins de semana em regime de sobre-aviso. Auxiliar no atendimento de primeiros socorros. 
Executar outras tarefas correlatas.   
 
OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 
Descrição Sintética: Operar máquinas rodoviárias, agrícolas e equipamentos rodoviários. 
Descrição Analítica: Realizar com zelo e perícia os trabalhos que lhe forem confiados; executar 
terraplanagem, nivelamentos, abaulamentos, abrir valetas e cortar taludes, prestar serviços de reboque; 
realizar serviços agrícolas com tratores; operar com rolo compressor; dirigir máquinas e equipamentos 
rodoviários; proceder ao transporte de aterros; efetuar ligeiros reparos quando necessário; providenciar o 
abastecimento de combustível, água e lubrificantes na máquina sob sua responsabilidade; zelar pela 
conservação e limpeza das máquinas sob sua responsabilidade; comunicar ao seu superior qualquer 
anomalia ao funcionamento da máquina; executar outras tarefas correlatas. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA LEVE 
Descrição Sintética: Operar máquinas e implementos agrícolas, como tratores, colhedeiras, máquinas de 
beneficiamento agrícola e outras similares.  
Descrição Analítica: Realizar com zelo e perícia os trabalhos que lhe forem confiados, fazer a regulagem das 
máquinas, acoplar os implementos ao sistema mecanizado; abastecer os dispositivos do trator; operar as 
máquinas nas operações de aração, adubação, plantio, colheita e outros tratores culturais; fazer a 
manutenção das máquinas e implementos; zelar pela conservação e limpeza das máquinas sob sua 
responsabilidade, comunicar ao superior qualquer anomalia no funcionamento da máquina; executar outras 
tarefas correlatas.   
 
OPERÁRIO 
Descrição Sintética: Executar serviços gerais que não exijam qualquer especialização. 
Descrição Analítica: Carregar e descarregar veículos em geral; transportar e arrumar materiais de construção 
em geral e outros; proceder abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral; varrer, escovar, lavar e 
remover o lixo das ruas e prédios municipais; proceder a limpeza de oficinas, baias e depósitos; cuidar de 
sanitários, recolher lixo a domicílio, operando caminhões de asseio público, auxiliar em tarefas de 
construção, calçamento e pavimentação em geral; preparar argamassa; auxiliar no recebimento, entrega, 
pesagem e contagem de materiais; auxiliar no serviço de abastecimento de veículos, aplicar inseticidas e 
fungicidas; auxiliar nos serviços simples de jardinagem, cuidar de árvores frutíferas; outras tarefas correlatas.   
 
PEDREIRO 
Descrição Sintética: Executar trabalhos de construção e reconstrução de obras e edifícios públicos, na parte 
referente a alvenaria. 
Descrição Analítica: Efetuar a locação de pequenas obras; fazer alicerces; levantar paredes de alvenaria; 
fazer muros de arrimo; trabalhar com instrumentos de nivelamentos e prumo; construir bueiros; fossas e 
pisos de cimento; proceder e orientar a preparação de argamassa para junções e tijolos ou para reboco de 
paredes, preparar e aplicar caiações em paredes; fazer blocos de cimento; mexer e colocar concreto em 
formas e fazer artefatos de cimento; assentar marcos em portas e janelas; colocar azulejos e ladrilhos; armar 
andaimes; fazer reparos em obras de alvenaria; instalar aparelhos sanitários; assentar e recolocar tijolos, 
tacos, lambris e outros; trabalhar com qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e outros materiais de 
construção; executar outras tarefas correlatas.   
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Descrição Analítica: Exercer as atividades auxiliares, de nível médio técnico, atribuídas à Equipe de 
Enfermagem, cabendo-lhe: assistir ao enfermeiro: no planejamento, programação, orientação e supervisão 
das atividades de assistência de enfermagem; na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes 
em estado grave; na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância 
epidemiológica; na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes 
durante a assistência de saúde; na execução dos programas e nas atividades de assistência integral à 
saúde, individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de grande risco; na 
execução dos programas de higiene e segurança no trabalho e de prevenção de acidentes e doenças 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO MARCOS 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

Página 22 de 47 

 

profissionais e do trabalho. Executar atividades de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas do 
enfermeiro. Integrar a equipe de saúde e executar outras tarefas correlatas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 
     OBS.: Em todas as provas, quando da citação de legislação, devem ser consideradas as alterações da legislação 

publicadas até a data do início das inscrições. 
 

 
Para os cargos da TABELA A – BIÓLOGO, MÉDICO CLÍNICO GERAL – 12 horas,  MÉDICO CLÍNICO GERAL – 20 
horas, MÉDICO DO PSF, MÉDICO GINECOLOGISTA, MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO OFTALMOLOGISTA, 
MÉDICO PEDIATRA e MÉDICO PSIQUIATRA. 
 
PORTUGUÊS – Comum a todos 
Conteúdos: 
Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e outros recursos coesivos; 
recursos de argumentação. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de 
palavras. 6) Semântica. 7) Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 
10) Vozes do verbo. 11) Termos da oração. 12) Processos de coordenação e subordinação. 13) Concordância nominal e 
verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) Pontuação. 17) Figuras de linguagem. 18) Vícios de 
linguagem. 

 
INFORMÁTICA – Comum a todos 
Conteúdos: 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO MARCOS 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

Página 23 de 47 

 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 
configurações básicas dos Sistemas Operacionais Windows XP e Windows Seven. 6) Instalação, configuração e 
utilização: Word 2003 e versões posteriores, Excel 2003 e versões posteriores e PowerPoint 2003 e versões posteriores. 
7) Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader 8 e versões posteriores. 8) Configuração e utilização de Impressoras. 
9) Noções básicas de Internet (Internet Explorer 8 e versões posteriores, Google Chrome 21 e versões posteriores e 
Mozilla Firefox 14 e versões posteriores). 10) Utilização de Correio Eletrônico – Outlook e interface webmail. 11) Noções 
de segurança para Internet. 
Referências Bibliográficas: 
- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda integrada e on-line). 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em http://cartilha.cert.br/. 
- GOOGLE CHROME. Ajuda do Google Chrome (Ajuda integrada e on-line). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line do: Windows XP, Windows Seven, Internet Explorer, 

Outlook, Excel, Word e Power Point. 
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 
- RABELO, João. Introdução à Informática e Windows XP - Fácil e Passo a Passo!. Ciência Moderna. 
- Outros manuais, livros e apostilas relacionados aos conteúdos. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 

  
BIÓLOGO 
 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 
Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos:  
Ecologia: 1) Conceito, histórico. 2) Ecossistema, conceito. 3) Características do ambiente terrestre e aquático. 4) 
Climáticas e fisiográficas. 5) Fluxo de energia - conceito. 6) Conceito de níveis tróficos. 7) Pirâmides tróficas. 8) Cadeias 
e teias alimentares. 9) Eficiência ecológica. 10) Produção primária - conceito. 11) Produção primária em ambientes 
terrestres. 12) Produção primária em ambientes aquáticos. 13) Produção secundária - conceitos. 14) Decomposição - 
conceitos. 15) O uso de energia pelo homem. 16) Ciclos biogeoquímicos - conceitos. 17) Ciclos gasosos. 18) Ciclos 
sedimentares. 19) O uso de nutrientes pelo homem. 20) Fatores limitantes em diferentes ecossistemas. 21) Leis do 
mínimo e da tolerância. 22) Luz, temperatura, água, fatores químicos. 23) Fatores mecânicos, fogo. 24) Populações - 
conceitos: nicho, habitat, seleção e adaptação ao habitat. 25) Aquisição de recursos: crescimento, crescimento 
populacional humano x capacidade de carga do ambiente. 26) Interações entre populações: coevolução, territorialidade, 
estratégias reprodutivas. 27) Comunidades - conceitos: estrutura de comunidades terrestres, estrutura de comunidades 
aquáticas, estrutura de comunidades de transição. 28) Diversidade: fatores que afetam a diversidade, sucessão e clímax. 
29) Principais biomas brasileiros. 30) Impactos antrópicos locais, regionais e globais. 31) Resíduos sólidos. Tópicos 
Ambientais: 1) Gestão de ambientes lóticos (rios) tropicais. 2) Tipos de Poluição e seus agentes causadores. 3) 
Aspectos e impactos ambientais. 4) Gestão de recursos hídricos. 5) Ciclos Biogeoquímicos. 6) Usos da água, do ar e do 
solo. 7) Resíduos Sólidos. 8) Proteção Ambiental. 9) Municípios e Meio Ambiente. 10) Estudo de Impacto Ambiental. 11) 
Gestão integrada de Resíduos Sólidos. 12) Unidades de Conservação Ambiental. 13) Monitoramento ambiental. 
Genética, Biologia Celular e Molecular: 1) Células. 2) Componentes químicos das células. 3) Energia, catálise e 
biossíntese. 4) Obtenção de energia a partir dos alimentos. 5) Estrutura e função das proteínas. 6) DNA. 7) De DNA a 
proteína. 8) Cromossomos e regulação gênica. 9) Variação genética. 10) Tecnologia de DNA. 11) Estrutura de 
membrana. 12) Transporte de membrana. 13) Mitocôndrias e cloroplasto. 14) Compartimentos intracelulares e transporte. 
15) Comunicação celular. 16) Citoesqueleto. 17) Divisão celular. 18) Controle do ciclo celular e morte celular. 19) 
Tecidos. 20) Análise mendeliana. 21) Teoria cromossômica da herança. 22) Ligação e mapeamento. 23) Mutação gênica 
e cromossômica. 24) Recombinação. 25) Genômica. 26) Controle da expressão gênica. 27) Mecanismos de alteração 
genética. 28) Genética de populações. Botânica: 1) Morfologia externa de plantas: hábitos de crescimento. 2) Formas de 
vida. 3) Órgãos vegetativos: tipos e adaptações. 4) Flor e inflorescência: tipos, adaptações e evolução. 5) Fruto, semente 
e plântula: tipos e adaptações. 6) Reprodução: polinização e fertilização. 7) Anatomia Vegetal: célula vegetal: estrutura e 
função. 8) Tecidos: noções gerais e tipos celulares: meristemas, parênquima, colênquima, esclerênquima, epiderme, 
súber, xilema, floema e estruturas secretoras. 9) Raiz: estrutura primária e secundária. 10) Estruturas "anômalas". 11) 
Caule: estrutura primária e secundária. 12) Estruturas "anômalas". 13) Folha: estrutura e ambiente. 14) Flor: estrutura e 
ciclo reprodutivo. 15) Frutos e sementes: estrutura e desenvolvimento. 16) Taxonomia Vegetal: sistemas de classificação. 
17) Noções básicas de nomenclatura e de tipificação. 18) Noções básicas de filogenia, primitivismo e evolução. 19) 
Sistemas de reprodução. 20) Mecanismos de especiação. 21) Principais famílias ocorrentes no Brasil. 22) Ecologia 
Vegetal: clima e balanço hídrico. 23) Solo: conceito, formação, fixação, água, nutrientes e biologia. 24) diferenciação 
ecotípica.  25) Relação planta/ambiente. 26) Dinâmica de populações. 27) Ecologia de populações: competição, 
predação, mutualismo. 28) Ecologia de comunidades: estrutura, organização, sucessão e métodos de estudo.  29) Nicho 
ecológico. 30) Bioquímica Vegetal: organização da célula vegetal. 31) Fotossíntese. 32) Metabolismo intermediário e 
bioenergética celular. 33) Metabolismo de nitrogênio. 34) Fisiologia do Desenvolvimento: auxina, giberelinas, citocininas, 
etileno e outras substâncias de crescimento. 35) Inibidores vegetais. 36) Germinação. 37) Tropismos e nastismos. 38) 
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Floração e frutificação. 39) Abscisão e senescência. 40) Fisiologia do Metabolismo: nutrição mineral. absorção iônica. 41) 
Transporte no xilema e no floema. 42) Absorção e transporte de água, transpiração. 43) Fisiologia da produção e 
integração do metabolismo do carbono e nitrogênio. 44) Fisiologia e metabolismo de plantas em condições de estresse 
hídrico e estresse nutricional. 45) Elementos de taxonomia vegetal. 46) Terminologia e descrição dendrológica. 47) 
Criptógamos vasculares da flora atual. Zoologia: 1) Distribuição dos animais: ambiental e geográfica. 2) Filogênese dos 
Chordata. 3) Tunicata: morfologia, reprodução e classificação. 4) Cephalochordata (Acrania): organização e biologia. 5) 
Agnatha e Gnathostoma. 6) Cyclostomata: morfologia, biologia, metamorfose e classificação. 7) Chondrichthyes e 
Osteichthyes: morfologia, biologia e classificação. 8) Tetrapoda: adaptações à vida terrestre. 9) Amphibia: morfologia, 
reprodução, metamorfose e classificação. 10) Amniota: características gerais. 11) Reptilia: morfologia, biologia e 
classificação. 12) Homeotermia e pecilotermia. 13) Aves: morfologia, locomoção, biologia e classificação. 14) Mammalia: 
morfologia, biologia e classificação. 15) Porifera: tipos morfológicos, biologia, reprodução e classificação. 16) Cnidaria: 
tipos morfológicos, biologia, reprodução e classificação. 17) Ctenophora: morfologia, biologia e posição sistemática. 18) 
Platyhelminthes: morfologia, biologia e classificação. 19) Nemertini: morfologia, biologia e posição sistemática. 20) 
Aschelminthes: morfologia, biologia, reprodução. 21) Mollusca: morfologia, biologia e reprodução. 22) Annelida: 
morfologia, biologia, esqueleto hidrostático. 23) Arthropoda: exoesqueleto. 24) Chelicerata: caracteres gerais. 25) 
Arachnida: tipos morfológicos, biologia e classificação. 26) Crustácea: tipos morfológicos, biologia e classificação. 27) 
Myriapoda: morfologia e biologia. 28) Insecta: morfologia, biologia, reprodução, sociedade e classificação. 29) Filogênese 
dos Arthropoda. Lophophorata: morfologia e biologia. 30) Echinodermata: morfologia, biologia e classificação. 31) 
Princípios de Sistemática e Biogeografia: diversidade biológica e sistemática. 32) Conceitos de indivíduo, população, raça 
e espécie. 33) Caracteres. 34) Homologias e analogias. 35) Plesiomorfias, apomorfias e homoplasias. 36) Tipos de 
semelhanças e grupos mono, para e polifiléticos. 37) Níveis de universalidade. 38) Dendrogramas. 39) Cladogramas. 40) 
Árvores enraizadas e não enraizadas. 41) Parcimônia. 42) História das classificações biológicas. 43) Escolas de 
classificação: tradicional, evolutiva, filogenética e fenética. 44) Objetivos e metodologia de cada escola. 45) Nomenclatura 
biológica: objetivos. categorias taxonômicas. 46) Os códigos internacionais de nomenclatura biológica. 47) Identificação. 
48) Métodos de identificação. 49) Importância dos museus e herbários. 50) As coleções sistemáticas. 51) História da 
Biogeografia. 52) Biogeografia Descritiva. 53) Biogeografia Interpretativa: Histórica e Ecológica. 54) Biotas e áreas de 
endemismo. 55) Áreas de distribuição. 56) Centros de origem, dispersão e  vicariância. 57) Principais Escolas de 
Biogeografia Histórica: Evolutiva, Filogenética, Pan-Biogeografia e Vicariância. 58) Relações entre Sistemática, Ecologia 
e Biogeografia. Legislação Específica e Geral (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- SÃO MARCOS. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- SÃO MARCOS. Lei Complementar nº 32, de 20 de março de 2012- Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.  

 

- BRASIL. Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000 e alterações. Regulamenta o art. 225, § 1o, incisos I, II, III e VII da 
Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e alterações. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 e alterações. Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus 
fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. Código Florestal Brasileiro. 
- BRASIL. Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008 e alterações. Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao 

meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras providências.  
- BRASIL. Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002 e alterações. Regulamenta artigos da Lei no 9.985, de 18 de julho 

de 2000, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC, e dá outras 
providências. 

- BRASIL. Ministério do Meio Ambiente/IBAMA. Instruções Normativas nºs:  01/1996 – MMA, 03/2002 – MMA, 04/2002 
– MMA e 031/2004 - N. Dispõem sobre Manejo Florestal, Uso Alternativo do Solo e Reposição Florestal. 

- BRASIL. CONAMA. Resolução nº 317, de 4 de dezembro de 2002. Regulamentação da Resolução nº 278, de 24 de 
maio de 2001, que dispõe sobre o corte e exploração de espécies ameaçadas de extinção da flora da Mata Atlântica. 
Disponível em www.mma.gov.br 

- BRASIL. CONAMA. Resolução nº 302, de 20 de março de 2002. Dispõe sobre os parâmetros, definições e limites de 
Áreas de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno. Disponível em 
www.mma.gov.br 

- BRASIL. CONAMA. Resolução nº 278, de 24 de maio de 2001. Dispõe sobre o corte e exploração de espécies 
ameaçadas de extinção da flora da Mata Atlântica. Disponível em www.mma.gov.br 
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- BRASIL. CONAMA. Resolução nº 237, de 19 de dezembro de 1997. Revisa procedimentos e critérios utilizados no 
licenciamento ambiental, de forma a incorporar ao sistema de licenciamento os instrumentos de gestão ambiental e a 
integrar a atuação dos órgãos do SISNAMA na execução da Política Nacional do Meio Ambiente. Disponível em 
www.mma.gov.br 

- BRASIL. Lei nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997 e alterações. Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Constituição 
Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro 
de 1989. 

- BRASIL. Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000 e alterações. Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas - 
ANA, entidade federal de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e de coordenação do Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, e dá outras providências. 

- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 10.350, de 30 de dezembro de 1994. Institui o Sistema Estadual de Recursos Hídricos, 
regulamentando o artigo 171 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. 

- RIO GRANDE DO SUL. Lei n º 11.685/2001 e alterações. Introduz alteração no artigo 7º da Lei nº 10.350/94, que 
institui o Sistema Estadual de Recursos Hídricos, regulamentando o artigo 171 da Constituição do Estado.  

- RIO GRANDE DO SUL. Decreto nº 36.055/1995. Regulamenta o artigo 7º da Lei Estadual nº 10.350/1994, que institui 
o Sistema Estadual de Recursos Hídricos.  

- RIO GRANDE DO SUL. Decreto nº 40.505/2000. Altera o artigo 1º do Decreto Estadual nº 36.055/1995, que trata da 
composição do Conselho Estadual de Recursos Hídricos. 

- RIO GRANDE DO SUL. Decreto nº 37.033/1996. Regulamenta a outorga do direito de uso da água no Estado do Rio 
Grande do Sul, prevista nos artigos 29, 30 e 31 da Lei Estadual nº 10.350/1994.  

- RIO GRANDE DO SUL. Decreto nº 37.034/1996. Regulamenta o artigo 18 da Lei Estadual nº 10.350/1994, que institui 
o Sistema Estadual de Recursos Hídricos. 

- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 11.362/1999. Introduz modificações na Lei Estadual nº 10.356/1995, dispõe sobre a 
Secretaria do Meio Ambiente – SEMA e dá outras providências.  

- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº  11.560/2000. Introduz alterações na Lei Estadual nº 10.350/1994, que instituiu o 
Sistema Estadual de Recursos Hídricos e na Lei nº 8.850/1989, que criou o Fundo de Investimento em Recursos 
Hídricos do Rio Grande do Sul. 
 

- BENEDITO BRAGA, et al. Introdução a Engenharia Ambiental. Prentice Hall. 
- BRUSCA, R. C.; BRUSCAG. J. Invertebrados. Guanabara Koogan. 
- CARVALHO, H. F., RECCO-PIMENTEL, S. A Célula 2001. Ed Manole. 
- CURTIS, H. Biologia. Guanabara Koogan. 
- DE ROBERTIS, E. Biologia Celular e Molecular. Ed. Guanabara Koogan. 
- DERISIO, J. C. Introdução ao Controle de Poluição Ambiental. Signus. 
- FELDENS, L. P. A dimensão Ecológica da Pequena Propriedade no Rio Grande do Sul. Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento. CORAG. 
- FELLEMBERG, G. Introdução aos Problemas da Poluição Ambiental. E.P.U. EDUSP. 
- FERRI, M. G. Botânica - morfologia externas das plantas. Editora Nobel. 
- FUNKE, B.R.; TORTORA, G.J.; CASE, C. Microbiologia. Artmed. 
- FUTUYMA, D. Biologia Evolutiva. SBG. 
- GIANNETTI, B. F.; ALMEIDA, C. M. V. B. Ecologia Industrial: conceitos, ferramentas e aplicações. Edgard Blücher. 
- GLUFKE, C. Espécies Florestais Recomendadas para Recuperação de Áreas Degradadas. FZB.  
- LIMA, C. P. Genética Humana. Ed Harbra. 
- MARCHIORI, J. N. C. Dendrologia das Angiospermas - das Bixáceas às Rosáceas. Editora UFSM. 
- MARCHIORI, J. N. C. Fitogeografia do Rio Grande do Sul: Campos Sulinos. Edições Est. 
- ________________. Dendrologia das Angiospermas - Leguminosas. Editora UFSM. 
- ________________. Dendrologia das Gimnospermas. Editora UFSM. 
- ________________. Fitogeografia do Rio Grande do Sul. EST Edições. 
- MARGULIS, L.; SCHWARTZ, K. V. Cinco Reinos. Guanabara Koogan. 
- MELLO, R. A. Embriologia Humana. Ed Atheneu. 
- ODUM, E. Fundamentos de Ecologia. Ed. Guanabara Koogan. 
- PEREIRA, A. B. Introdução ao Estudo das Pteridófitas. Editora da ULBRA. 
- PROSAB. Resíduos Sólidos Urbanos: aterro sustentável para municípios de pequeno porte. 
- PURVES, W.K.; SADAVA, D.; ORIANS; G.H.; HELLER, H.C. Vida, A Ciência da Biologia. Artmed. 
- RAVEN, P. H. Biologia Vegetal. Guanabara Koogan. 
- RICHTER, C.A. Tratamento de Água. Edgard Blücher. 
- SANCHEZ, L. E. Avaliação de Impacto Ambiental: conceitos e métodos. Oficina de Textos.  
- STEVENS A., LOWE J. Histologia. Ed Manole. 
- VOGEL F. Genética Humana. Guanabara Koogan. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL - 12 horas  
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Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 
Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 – Medicina Geral: 
1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2)  Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) Transfusões de sangue 
e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. 7) 
Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas e 
Oncológicas  10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças 
Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia. 17) 
Doenças Reumatológicas. 
Conteúdo 3 - Legislação e Saúde Pública: 1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos princípios 
da Reforma Sanitária.  3) Educação em saúde. 4) SUS e política nacional de saúde.  5) Ações de atenção à saúde da 
criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 6) DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 7) Ações de 
Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde 
do Trabalhador. 8) Ética Profissional. 9) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- SÃO MARCOS. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- SÃO MARCOS. Lei Complementar nº 32, de 20 de março de 2012- Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.  
- Código de Ética Profissional. 

 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  
 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias: guia de bolso.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações Programáticas e Estratégicas. 

Política nacional de atenção integral à saúde da mulher: princípios e diretrizes. Brasília, DF: Ministério da Saúde, 
2009. 

- BEHRMAN, Richard E., KLIEGMAN, Robert M., JENSON, Hal B. et al.  Nelson textbook of pediatrics. Rio de 
Janeiro: Elsevier. 

- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- BEREK, Jonathan S. Berek & Novac tratado de ginecologia. Rio de Janeiro: Guanabara. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 

Artes Médicas.  
- DUNCAN, B.; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 

evidência. Artmed. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- FREITAS, Fernando Monteiro de, MENKE, Carlos Henrique, RIVOIRE, Waldemar Augusto et al. Rotinas em 

ginecologia. Porto Alegre: ARTMED. 
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- LOPEZ, Fábio Ancona, CAMPOS Júnior, Dioclécio. Tratado de pediatria. Barueri: Manole. 
- LUNA. Medicina de Família – Saúde do Adulto e do Idoso. Guanabara Koogan. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A. C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. 

Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 
- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2003. McGraw-

Hill. 
Conteúdo 4 - Específicos: 1) Abordagem ao paciente cirúrgico. 2) Pré e pós-operatório. 3) Problemas de saúde no 
paciente cirúrgico. 4) Cicatrização das feridas operatórias. 5) Inflamação, infecção e antibioticoterapia. 6) Manejo 
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hidroeletrolítico no paciente cirúrgico. 7) Metabolismo cirúrgico e nutrição. 8) Anestesia. 9) Cirurgia do trauma. 10) 
Pacientes queimados. 11) Tireóide. 12) Esôfago e diafragma. 13) Abdome Agudo. 14) Estômago e duodeno. 15) Vias 
biliares. 16) Pâncreas. 17) Baço. 18) Intestinos. 19) Hérnias. 20) Câncer. 

  Referências Bibliográficas: 
- CAVAZZOLA, Leandro Totti et al. Condutas em cirurgia geral. Artmed. 
- DOHERTY, Gerard M. Current surgical diagnosis & treatment. Lange. 
- PETROIANU, Andy et al. Blackbook cirurgia: medicamentos e rotinas médicas. 2008 
- ROHDE, Luiz. et al. Rotinas em cirurgia digestiva. Artmed.  
- TOWNSEND, Courtney M. Sabiston Textbook of Surgery. Elsevier. 
- _______________________________________________________________________________________________ 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL – 20 horas 
 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 
Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 – Medicina Geral: 
1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2)  Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) Transfusões de sangue 
e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. 7) 
Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas e 
Oncológicas  10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças 
Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia. 17) 
Doenças Reumatológicas. 
Conteúdo 3 - Legislação e Saúde Pública: 1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos princípios 
da Reforma Sanitária.  3) Educação em saúde. 4) SUS e política nacional de saúde.  5) Ações de atenção à saúde da 
criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 6) DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 7) Ações de 
Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde 
do Trabalhador. 8) Ética Profissional. 9) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- SÃO MARCOS. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- SÃO MARCOS. Lei Complementar nº 32, de 20 de março de 2012- Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.  
- Código de Ética Profissional. 

 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  
 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias: guia de bolso.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações Programáticas e Estratégicas. 

Política nacional de atenção integral à saúde da mulher: princípios e diretrizes. Brasília, DF: Ministério da Saúde, 
2009. 

- BEHRMAN, Richard E., KLIEGMAN, Robert M., JENSON, Hal B. et al.  Nelson textbook of pediatrics. Rio de 
Janeiro: Elsevier. 

- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- BEREK, Jonathan S. Berek & Novac tratado de ginecologia. Rio de Janeiro: Guanabara. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 

Artes Médicas.  
- DUNCAN, B.; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 

evidência. Artmed. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- FREITAS, Fernando Monteiro de, MENKE, Carlos Henrique, RIVOIRE, Waldemar Augusto et al. Rotinas em 

ginecologia. Porto Alegre: ARTMED. 
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
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- LOPEZ, Fábio Ancona, CAMPOS Júnior, Dioclécio. Tratado de pediatria. Barueri: Manole. 
- LUNA. Medicina de Família – Saúde do Adulto e do Idoso. Guanabara Koogan. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A. C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. 

Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 
- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2003. McGraw-

Hill. 
Conteúdo 4 - Específicos: 1) Abordagem ao paciente cirúrgico. 2) Pré e pós-operatório. 3) Problemas de saúde no 
paciente cirúrgico. 4) Cicatrização das feridas operatórias. 5) Inflamação, infecção e antibioticoterapia. 6) Manejo 
hidroeletrolítico no paciente cirúrgico. 7) Metabolismo cirúrgico e nutrição. 8) Anestesia. 9) Cirurgia do trauma. 10) 
Pacientes queimados. 11) Tireóide. 12) Esôfago e diafragma. 13) Abdome Agudo. 14) Estômago e duodeno. 15) Vias 
biliares. 16) Pâncreas. 17) Baço. 18) Intestinos. 19) Hérnias. 20) Câncer. 

  Referências Bibliográficas: 
- CAVAZZOLA, Leandro Totti et al. Condutas em cirurgia geral. Artmed. 
- DOHERTY, Gerard M. Current surgical diagnosis & treatment. Lange. 
- PETROIANU, Andy et al. Blackbook cirurgia: medicamentos e rotinas médicas. 2008 
- ROHDE, Luiz. et al. Rotinas em cirurgia digestiva. Artmed.  
- TOWNSEND, Courtney M. Sabiston Textbook of Surgery. Elsevier. 
- _______________________________________________________________________________________________ 
 
 MÉDICO DO PSF 
 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 
Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 – Medicina Geral 
1) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 2) Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias. 4) Transfusões de 
sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do Aparelho 
Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas 
e Oncológicas. 10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças 
Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia. 17) 
Doenças Reumatológicas. 
Conteúdo 3 - Legislação e Saúde Pública: 1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos princípios 
da Reforma Sanitária. 3) Educação em saúde. 4) SUS e política nacional de saúde. 5) Ações de atenção à saúde da 
criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 6) DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 7) Ações de 
Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde 
do Trabalhador.  8) Atenção Básica - Saúde da Família. 9) Ética Profissional. 10) Legislação (as leis que constam na 
bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da 
Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. 
Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso - Art. 226 a 230). 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- SÃO MARCOS. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- SÃO MARCOS. Lei Complementar nº 32, de 20 de março de 2012- Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.  
- Código de Ética Profissional. 
 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias: guia de bolso.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações Programáticas e Estratégicas. 

Política nacional de atenção integral à saúde da mulher: princípios e diretrizes. Brasília, DF: Ministério da Saúde, 
2009. 

- BEHRMAN, Richard E., KLIEGMAN, Robert M., JENSON, Hal B. et al.  Nelson textbook of pediatrics. Rio de 
Janeiro: Elsevier. 
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- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- BEREK, Jonathan S. Berek & Novac tratado de ginecologia. Rio de Janeiro: Guanabara. 
- DUNCAN, B; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 

evidência. Artmed.  
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- FREITAS, Fernando Monteiro de, MENKE, Carlos Henrique, RIVOIRE, Waldemar Augusto et al. Rotinas em 

ginecologia. Porto Alegre: ARTMED. 
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- LOPEZ, Fábio Ancona, CAMPOS Júnior, Dioclécio. Tratado de pediatria. Barueri: Manole. 
- LUNA. Medicina de Família – Saúde do Adulto e do Idoso. Guanabara Koogan. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A. C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. 

Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 
- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2009. McGraw-

Hill. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA  
 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 
Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 - Medicina Geral  
1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2)  Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) Transfusões de sangue 
e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. 7) 
Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas e 
Oncológicas  10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças 
Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia. 17) 
Doenças Reumatológicas. 
Conteúdo 3 - Legislação e Saúde Pública: 1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos princípios 
da Reforma Sanitária.  3) Educação em saúde. 4) SUS e política nacional de saúde.  5) Ações de atenção à saúde da 
criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 6) DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 7) Ações de 
Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde 
do Trabalhador. 8) Ética Profissional. 9) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados).  
Conteúdo 4 - Específicos: 1) Ginecologia  geral. 2) Amenorreias. 3) Climatério. 4) Consulta ginecológica. 5) Doenças da 
mama. 6) Doenças sexualmente transmissíveis e SIDA. 7) Dor pélvica. 8) Endocrinopatia ginecológica. 9) Endometriose. 
10) Ginecologia infanto-juvenil.11) Infecções genitais. 12) Neoplasias genitais e doenças vulvogenitais. 13) Planejamento 
familiar. 14) Reprodução humana. 15) Sangramento genital.16) Sexologia. 17) Tensão pré-menstrual. 18) Uroginecologia. 
19) Violência sexual. 20) Obstetrícia geral 21) Abortamento. 22) Amamentação. 23) Assistência ao parto. 24) Assistência 
pré-natal. 25) Diabete gestacional. 26) Diagnóstico de gestação. 27) Doença hipertensiva. 28) Fórcipe e cesariana. 29) 
Gemelaridade. 30) Gestação de alto risco. 31) Gestação ectópica. 32) Incompatibilidade sanguínea materno-fetal. 33) 
Indução do parto. 34) Infecções. 35) Intercorrências clínico-cirúrgicas na gestação. 36) Medicina fetal. 37) Neoplasia 
trofoblástica. 38) Pós-maturidade. 39) Prematuridade. 40) Puerpério. 41) Ruptura prematura de membranas. 42) 
Sangramento do terceiro trimestre. 43) Semiologia obstétrica. 44) Uso de drogas durante a gestação e a amamentação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- SÃO MARCOS. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- SÃO MARCOS. Lei Complementar nº 32, de 20 de março de 2012- Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.  
- Código de Ética Profissional. 

 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
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- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  
 

- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 

Artes Médicas.  
- DUNCAN, B; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 

evidência. Artmed. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- LUNA. Medicina de Família – Saúde do Adulto e do Idoso. Guanabara Koogan. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A.C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. 

Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 
- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2003. McGraw-

Hill. 

  
MÉDICO NEUROLOGISTA 
 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 
Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 - Medicina Geral: 
1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2)  Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) Transfusões de sangue 
e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. 7) 
Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas e 
Oncológicas  10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças 
Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia. 17) 
Doenças Reumatológicas. 
Conteúdo 3 - Legislação e Saúde Pública: 1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos princípios 
da Reforma Sanitária.  3) Educação em saúde. 4) SUS e política nacional de saúde.  5) Ações de atenção à saúde da 
criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 6) DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 7) Ações de 
Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde 
do Trabalhador. 8) Ética Profissional. 9) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados).  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- SÃO MARCOS. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- SÃO MARCOS. Lei Complementar nº 32, de 20 de março de 2012- Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.  
- Código de Ética Profissional. 

 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  

 
- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 

Artes Médicas.  
- DUNCAN, B; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 

evidência. Artmed. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
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- LUNA. Medicina de Família – Saúde do Adulto e do Idoso. Guanabara Koogan. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A.C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. 

Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 
TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2003. McGraw-
Hill. 
Conteúdo 4 - Específicos: 1)Diagnóstico Neurológico: Sindrômico, topográfico e etiológico. 2)Principais Síndromes 
Neurológicas. 3)Exames Complementares em Neurologia/Neurocirurgia. 4)Principais Doenças Neurológicas: 
Malformações congênitas do SN. neoplasias do SN. traumas sobre o SN. doenças vasculares do SN. infecções do SN. 
epilepsia e estados convulsivos. doenças do desenvolvimento neuro-psicomotor. doenças do sistema extrapiramidal. 
doenças degenerativas do SN. doenças desmielinizantes do SN. doenças heredo-familiares do SN. neuropatias 
periféricas. doenças neuromusculares. manifestações neurológicas das doenças sistêmicas  
Referências Bibliográficas: 
- AMINOFF, M.J; GREENBERG, D.A.; SIMON, R.P. Clinical Neurology. Stamford, Prentice Hall International. 
- DEVINSKY, O. FELDMANN, E. WEINREB, H.J.. WILTERDINK, J.L. Resident’s Neurology  Book. Philadelphia, F.A. 

Davis Company. 
- GREENBERG, M.S., Manual de Neurocirurgia; Artmed (tradução de: Handbook of Neurosurgery). 
- HOPKINS, A. Clinical Neurology – A Modern Approach. Oxford University Press. 
- LINDSAY, K.W.; BONE, I. Neurology and Neurosurgery Illustrated. Churchill Livingstone. 
- MARSDEN, C.D.;FOWLER, T.J. Clinical Neurology. Arnold. 
- WESTMORELAND, B.F.; BENARROCH, E.E.; DAUBE, J.R.; REGAN, T.J.; SANDOK, B.A. Medical Neurosciences. 

Little Brown. 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 
Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 - Medicina Geral: 1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2)  Doenças do Aparelho Respiratório. 3) 
Pneumonias.4) Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) 
Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do 
Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas e Oncológicas  10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) 
Doenças Infecciosas. 13) Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 
16) Ginecologia e Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 
Conteúdo 3 - Legislação e Saúde Pública: 1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos princípios 
da Reforma Sanitária.  3) Educação em saúde. 4) SUS e política nacional de saúde.  5) Ações de atenção à saúde da 
criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 6) DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 7) Ações de 
Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde 
do Trabalhador. 8) Ética Profissional. 9) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados).  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- SÃO MARCOS. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- SÃO MARCOS. Lei Complementar nº 32, de 20 de março de 2012- Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.  
- Código de Ética Profissional. 

 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  

 
- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 

Artes Médicas.  
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- DUNCAN, B; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 
evidência. Artmed. 

- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- LUNA. Medicina de Família – Saúde do Adulto e do Idoso. Guanabara Koogan. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A.C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. 

Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 
- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2003. McGraw-

Hill. 
Conteúdo 4 - Específicos: 1)Hipertensão artéria e olho. 2) Doenças sistêmicas o olho. 3) Diabete melito e olho. 4) 
Uveítes. 5) Catarata. 6) Glaucoma. 7) Conjuntivites. 8) Estrabismo. 9) Ambliopia. 10) Tumores oculares. 11) 
Toxoplasmose ocular . 12) Prevenção da cegueira . 13)Oftalmologia infantil.  
Referências Bibliográficas: 
-  ESTEVES, J. F., TELICHEWSKY, N., KWITKO, S., Rotinas em oftalmologia. Artes Médicas 
-  KANSKI, J. J., Clinical Opthalmology. Copyrighted Material. 
-  KANSKI, J. J. Oftalmologia Clínica: uma abordagem sistemática. Rio Méd. 
- VAUGHAN, D. ASBURY, T. Oftalmologia Geral. Ed. Atheneu. 
______________________________________________________________________________________________ 
 
MÉDICO PEDIATRA 
 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 
Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 - Medicina Geral: 1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2)  Doenças do Aparelho Respiratório. 3) 
Pneumonias.4) Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) 
Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do 
Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas e Oncológicas  10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) 
Doenças Infecciosas. 13) Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 
16) Ginecologia e Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 
Conteúdo 3 - Legislação e Saúde Pública: 1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos princípios 
da Reforma Sanitária.  3) Educação em saúde. 4) SUS e política nacional de saúde.  5) Ações de atenção à saúde da 
criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 6) DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 7) Ações de 
Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde 
do Trabalhador. 8) Ética Profissional. 9) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados).  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- SÃO MARCOS. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- SÃO MARCOS. Lei Complementar nº 32, de 20 de março de 2012- Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.  
- Código de Ética Profissional. 

 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  

 
- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 

Artes Médicas.  
- DUNCAN, B; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 

evidência. Artmed. 
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- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- LUNA. Medicina de Família – Saúde do Adulto e do Idoso. Guanabara Koogan. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A.C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. 

Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 
- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2003. McGraw-

Hill. 
Conteúdo 4 - Específicos: 1) Assistência ao recém-nascido de baixo peso. 2) Distúrbios metabólicos do recém-nascido. 
3) Distúrbios respiratórios do recém-nascido. 4) Icterícia neonatal. 5) Infecções neonatais. 6) Lesões ao nascimento: 
asfixia neonatal, hemorragia intracraniana, luxações e fraturas. 7) Triagem neonatal: erros inatos do metabolismo. 
8)Aleitamento materno. 9) Avaliação do crescimento e do desenvolvimento normais. 10) Imunizações. 11) Nutrição do 
lactente, da criança e do adolescente. 12 )Prevenção de trauma. 13) Anemias. 14) Asma brônquica. 15) Constipação. 16) 
Convulsão. 17) Desidratação e terapia de reidratação oral. 18) diabete melito. 19) Diarreias. 20) Distúrbios nutricionais.  
21) Doenças infectocontagiosas. 22) Enurese noturna. 23) Fibrose cística. 24) Glomerulonefrite difusa aguda. 25) 
Hepatites. 26) Hiperatividade. 27) Infecção urinária. 28) Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. 29) Infecções do 
sistema nervoso central. 30) Insuficiência cardíaca. 31) Leucemia linfocítica aguda. 32) Parasitoses. 33) Problemas 
dermatológicos mais comuns. 34) Problemas ortopédicos mais comuns. 35) Raquitismo. 36) Refluxo gastroesofágico. 37) 
Sepse. 38) Sibilância do lactente (“lactente chiador”). 39) SIDA / infecção pelo HIV. 40) Síndrome da criança maltratada. 
41) Síndrome da morte súbita da  criança. 42) Síndrome nefrótica/nefrítica. 43) Manejo inicial de: Aspiração de corpo 
estranho, intoxicações agudas, queimaduras e afogamento. 44) Ressuscitação cardiorrespiratória: Suporte básico. 45) 
Transplantes em pediatria: princípios básicos e doação de órgãos. 
Referências Bibliográficas: 
- DUNCAN, BRUCE. SCHIMIDT, MARIA INÊS. GIUGLIANI, Elsa. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária 

baseada em evidência.  Artmed 
- MIURA, ERNANI. PROCIANOY, RENATO e colaboradores. Neonatologia. Artes Médicas. 
- NELSON. Tratado de Pediatria. Guanabara Koogan SA. 
- PITREZ, JOSÉ LUIZ BOHRER. PITREZ, MÁRCIO CONDESSA  e Colaboradores. Pediatria Consulta Rápida. Artmed 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO MARCOS 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

Página 34 de 47 

 

 

 
MÉDICO PSIQUIATRA 
 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 
Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 - Legislação e Saúde Pública: 1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos princípios 
da Reforma Sanitária.  3) Educação em saúde. 4) SUS e política nacional de saúde.  5) Ações de atenção à saúde da 
criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 6) DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 7) Ações de 
Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde 
do Trabalhador. 8) Ética Profissional. 9) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Conteúdo 3 - Específicos: 1) Medicamentos: Informações Básicas. 2) Efeitos Colaterais e seu Manejo. 3) Tratamentos 
Farmacológicos: Algoritmos. 4) Fundamentos Psicanalíticos: Teoria e Psicopatologia. 5) Delirium, Demência, Transtorno 
Amnéstico. 6) Transtornos Relacionados a Substâncias. 7) Esquizofrenia. 8) Outros Transtornos Psicóticos. 9) 
Transtornos de Humor. 10) Transtornos de Ansiedade. 11) Transtornos Alimentares. 12) Transtorno de Déficit de 
Atenção.  13) Transtornos de Personalidade e Transtornos Somatoformes. 14) Legislação (as leis que constam na 
bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, 
da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso - Art. 226 a 230). 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- SÃO MARCOS. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- SÃO MARCOS. Lei Complementar nº 32, de 20 de março de 2012- Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  
 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 

Artes Médicas.  
- DUNCAN, B.; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 

evidência. Artmed 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia Clínica: elementos essenciais. Artmed.  
Específicos: 
- BRASIL. Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001 - Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de 

transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental. 
- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 9.716, de 07 de agosto de 1992 e alterações - Dispõe sobre a reforma psiquiátrica no 

Rio Grande do Sul e dá outras providências. 
 

- AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. Diretrizes para o Tratamento de Transtornos Mentais - Compêndio 
2006. Artmed. 

- BOTEGA, N. J. Prática Psiquiátrica no Hospital Geral. Artmed. 
- CORDIOLI, A. V. Psicoterapias: Abordagens Atuais. Terceira edição. Artmed. 
- CORDIOLI, ARISTIDES VOLPATO. Psicofármacos.  Artmed. 
- CIDX – Classificação de Transtornos Mentais e de Comportamento. Coordenação Organização Mundial da Saúde.  

Artmed. 
- DALGALARRONDO, P. Psicopatologia e semiologia dos transtornos mentais. Artmed. 
- DSM-IV TR - Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais. Artmed. 
- KAPLAN, HAROLD I. SADOCK, BENJAMIN J. Compêndio de Psiquiatra. Artmed. 
- QUEVEDO, J.; SCHIMITT, R.; KAPCZINKI. Emergências Psiquiátricas. Artmed. 
- SADOCK, B. J.; SADOCK, V. A. Manual Conciso de Psiquiatria Clínica. Artmed. 
- TENG, Chei-Tung - Psicofarmacologia aplicada: manejo prático dos transtornos mentais. Atheneu. 
- ZIMERMAN, DAVID. Fundamentos Psicanalíticos. Artmed. 
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Para o cargo da TABELA B – CONTADOR 
 
MATEMÁTICA 
Conteúdos: 
1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais – propriedades, operações, representação 
geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica. 3) Funções: função polinomial do 1º 
grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 4) Sequências 
numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica. 5) Matriz, determinante e sistemas lineares. 6) Análise 
Combinatória. 7) Probabilidade. 8) Estatística. 9) Razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo, 
descontos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 10) Matemática Financeira: 
Conceito: principal e montante; taxas de juros, fluxo de caixa, contagem de dias, anos comercial e civil, regra do 
banqueiro. Juros simples e compostos: cálculo dos juros, do principal, da taxa, do prazo e do montante. Convenções 
linear e exponencial para períodos não inteiros. Taxas: nominal e efetiva; proporcionais entre si; equivalentes entre si em 
juros simples e em juros compostos; taxa over. Desconto Bancário Simples: taxa de desconto, cálculo do valor do 
desconto e cálculo do valor descontado (valor presente); taxa efetiva ou implícita em juros compostos da operação de 
desconto bancário simples. Anuidades, equivalência de capitais e de fluxos de caixa, sistemas equivalentes de 
empréstimos, análise de investimentos, correção monetária; utilização de tabelas para cálculos. 11) Raciocínio lógico. 12) 
Aplicação dos conteúdos acima listados em situações cotidianas. 

 
INFORMÁTICA 
Conteúdos: 
1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 
configurações básicas dos Sistemas Operacionais Windows XP e Windows Seven. 6) Instalação, configuração e 
utilização: Word 2003 e versões posteriores, Excel 2003 e versões posteriores e PowerPoint 2003 e versões posteriores. 
7) Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader 8 e versões posteriores. 8) Configuração e utilização de Impressoras. 
9) Noções básicas de Internet (Internet Explorer 8 e versões posteriores, Google Chrome 21 e versões posteriores e 
Mozilla Firefox 14 e versões posteriores). 10) Utilização de Correio Eletrônico – Outlook e interface webmail. 11) Noções 
de segurança para Internet. 
Referências Bibliográficas: 
- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda integrada e on-line). 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em http://cartilha.cert.br/. 
- GOOGLE CHROME. Ajuda do Google Chrome (Ajuda integrada e on-line). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line do: Windows XP, Windows Seven, Internet Explorer, 

Outlook, Excel, Word e Power Point. 
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 
- RABELO, João. Introdução à Informática e Windows XP - Fácil e Passo a Passo!. Ciência Moderna. 
- Outros manuais, livros e apostilas relacionados aos conteúdos. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 
Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2: Legislação e Conhecimentos Específicos 
1) Contabilidade Geral: a) Conceito, princípios contábeis. b) Contas: conceito, função, funcionamento, teoria das contas, 
classificação das contas. c) Plano de Contas: conceito, finalidades, características, planificação contábil. d) Escrituração: 
objeto, classificação, disposições legais, livros de escrituração, formalidades na escrituração contábil. e) Lançamento: 
conceito, critérios para debitar e creditar, fórmulas de lançamento, retificação de lançamentos, documentos contábeis. f) 
Balancete de Verificação: conceitos, tipos de balancetes, periodicidade. g) Apuração do Resultado do Exercício: períodos 
contábeis, regimes de apuração do resultado, lançamentos de ajustes. h) Avaliação de Investimentos: conceito, critérios, 
método de equivalência patrimonial. i) Correção Monetária: conceito, obrigatoriedade, métodos, elementos a corrigir, 
contabilização da conta resultado da correção monetária. j) Demonstrações Contábeis: conceito, periodicidade, 
obrigatoriedade, balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício, demonstração de lucros ou prejuízos 
acumulados, demonstração de mutações do patrimônio líquido, demonstração de origens e aplicações de recursos. 2) 
Contabilidade Pública: conceito, campo de aplicação, sistemas de contabilização, regimes contábeis. a) Orçamento 
Público: definição e princípios orçamentários, processo de planejamento-orçamento - Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Lei de Orçamentos Anuais e execução orçamentária, ciclo orçamentário, créditos adicionais. b) 
Demonstrações Contábeis: Balanço Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, Demonstrações e Variações Patrimoniais. c) 
Patrimônio Público: Conceito, aspecto quantitativo e qualitativo, variações patrimoniais, Inventário. Repercussão da 
movimentação da receita e despesas sobre o patrimônio. Avaliação e inventário. Insubsistências e superveniências 
patrimoniais. d) Créditos Adicionais: Conceito, classificação, requisitos para a abertura de créditos, vigência. e) Regime 
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de Adiantamento: Conceito, características, finalidade, concessão e controle. f) Patrimônio Financeiro e Patrimônio 
Permanente: Elementos constitutivos, formas de avaliação. Restos a pagar. Dívida ativa. g) Plano de Contas e Sistemas: 
Conceito, Elencos, Escrituração, Encerramento de Contas, Plano de Contas de adoção exigida pelo TCE das Entidades 
Municipais do Rio Grande do Sul, Sistemas de Escrituração Financeiro, Orçamentário, Patrimonial, Compensado e de 
Resultados. h) Prestação de Contas: Funções do Tribunal de Contas e dever do administrador público de prestar contas. 
Relatórios de gestão. i) Controle Interno e Externo e as Contas Governamentais: Controle Interno, Controle Externo, 
Tomada de Contas e Prestação de Contas. 3) Gestão Pública, Governabilidade, Governança e Accountability: a) Desafio 
da gestão pública no mundo contemporâneo; b) Efeitos das mudanças de paradigmas na Administração Pública 
brasileira; c) Burocracia, cultura organizacional e reforma na Administração Pública; d) O processo de modernização da 
Administração Pública; e) Governabilidade, governança e accountability; f) Ética e moral na Administração Pública; g) 
Reforma do Estado e transparência no Brasil. 4) Planejamento e Gestão Estratégica: a) Planejamento e gestão 
estratégica: conceitos e ferramentas; b) Planejamento estratégico: uma visão do setor público no Brasil. 5) Compreensão 
e Funcionamento da Administração Pública no Brasil: a) Gestão pública empreendedora; b) Formulação, implementação 
e avaliação de políticas públicas no Brasil. 6) Planejamento e Controle Governamentais.7) Política e Gestão Tributária 
Municipal Eficiente: Sistema Tributário Municipal; Gestão Tributária.8) Auditoria. 9) Legislação (as leis que constam na 
bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 10) Ética 
Profissional. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 a 
183). 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações.  
- BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. 
- BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. 
- SÃO MARCOS. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- SÃO MARCOS. Lei Complementar nº 32, de 20 de março de 2012- Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.  
- SÃO MARCOS Lei Municipal n° 1.671 de 19 de dezembro de 2002 e alterações. Código Tributário Municipal. 
- Código de Ética Profissional. 
 
- ALBUQUERQUE, C. M.; FEIJÓ, P. H.; MEDEIROS, M. B. Gestão de finanças públicas. Gestão Pública Editora. 
- ANGÉLICO, J. Contabilidade Pública. Atlas. 
- BRANCO, J. C. FLORES, P. C. A Organização do Sistema de Controle Interno Municipal. CRC/RS.  
- BRASIL. Ministério da Fazenda, Secretaria do Tesouro Nacional. Manual Técnico de contabilidade aplicada ao 

setor público. Brasília: STN/Coordenação-Geral de contabilidade, 2012. Volumes I e II.  
- CÂMARA DOS DEPUTADOS. Legislação brasileira sobre gestão de finanças públicas. Coordenação Edições 

Câmara. 
- CRUZ, Flávio da. (Coordenador). Lei de Responsabilidade Fiscal Comentada: Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000. São Paulo: Atlas. 
- GUEDES, José Rildo de Medeiros. O que os gestores municipais devem saber: política e gestão tributária municipal 

eficiente. IBAM. 
- IUDÍCIBUS, S.; MARTINS, E.; GELBCKE, E. R.; SANTOS, A. Manual de Contabilidade Societária – Atlas - 

FIPECAFI – FEA – USP/SP. 
- JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética. 
- KOHAMA, H. Balanços Públicos - Teoria e Prática. Atlas. 
- KOHAMA, H. Contabilidade Pública: teoria e prática. Atlas. 
- LIMA, D. V.; CASTRO, R. G. Contabilidade Pública – Integrando União, Estados e Municípios. Atlas. 
- MACHADO JÚNIOR, J. Teixeira. REIS, Heraldo da Costa. A Lei 4320 comentada e a Lei de Responsabilidade 

Fiscal. Rio de Janeiro: Lúmen Juris. 
- MARION, J.C. Contabilidade Empresarial. Atlas. 
- MATIAS-PEREIRA, J. Manual de Gestão Pública Contemporânea. Atlas. 
- Plano de Contas disponível no site: www.tce.rs.gov.br. 
- REIS, H.C. Contabilidade e Gestão Governamental – Estudos especiais. IBAM. 
- REIS. Heraldo da Costa. O que os gestores municipais devem saber: planejamento e controle governamentais. 

IBAM 
- RIBEIRO, O. M. Contabilidade Geral Fácil. Saraiva. 
- RIO GRANDE DO SUL. Conselho Regional de Contabilidade. Inventário nos Entes Públicos e Temas Conexos. 

CRC/RS. 
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- RIO GRANDE DO SUL. Conselho Regional de Contabilidade. Normas Brasileiras de Contabilidade: Auditoria 
Independente, Auditoria Interna e Perícia Contábil. CRC/RS. 

- RIO GRANDE DO SUL. Conselho Regional de Contabilidade. Princípios Fundamentais de Contabilidade e Normas 
Brasileiras de Contabilidade. CRC/RS. 

- ROSSI, S. C. A Lei nº 4320 no contexto da Lei de Responsabilidade Fiscal. Nova Dimensão Jurídica. 
SILVA, L. M. Contabilidade Governamental - Um Enfoque Administrativo. Atlas 

 
Para os cargos da TABELA C – AGENTE SOCIAL, MONITOR, SECRETÁRIO DE ESCOLA e TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

 
PORTUGUÊS – Comum a todos 
Conteúdos: 
Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; emprego de nexos e outros recursos 
coesivos. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 6) 
Semântica. 7) Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes do 
verbo. 11) Termos da oração. 12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos 
pronomes relativos. 13) Concordância nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) 
Pontuação. 17) Figuras de linguagem. 18) Vícios de linguagem. 

 
MATEMÁTICA – Comum a todos 
Conteúdos: 
1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais – propriedades, operações, representação 
geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica, trigonométrica. 3) Funções: função 
polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 4) 
Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e 
inequações. 5) Sequências numéricas: progressão aritmética (PA) e progressão geométrica (PG). 6) Matriz, determinante 
e sistemas lineares. 7) Análise Combinatória. 8) Probabilidade. 9) Estatística. 10) Matemática Financeira: juros simples e 
compostos, descontos, taxas proporcionais; razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e 
decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 11) Geometria Plana: ângulos, 
polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos, unidades de 
medida. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 12) Geometria Espacial: poliedros, prismas, 
pirâmide, cilindro, cone, esfera. Elementos, classificação, unidades de medidas, áreas e volume. 13) Raciocínio lógico. 
14) Aplicação dos conteúdos acima listados em situações cotidianas. 
 
INFORMÁTICA – Comum a todos 
Conteúdos: 
1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 
configurações básicas dos Sistemas Operacionais Windows XP e Windows Seven. 6) Instalação, configuração e 
utilização: Word 2003 e versões posteriores, Excel 2003 e versões posteriores e PowerPoint 2003 e versões posteriores. 
7) Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader 8 e versões posteriores. 8) Configuração e utilização de Impressoras. 
9) Noções básicas de Internet (Internet Explorer 8 e versões posteriores, Google Chrome 21 e versões posteriores e 
Mozilla Firefox 14 e versões posteriores). 10) Utilização de Correio Eletrônico – Outlook e interface webmail. 11) Noções 
de segurança para Internet. 
Referências Bibliográficas: 
- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda integrada e on-line). 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em http://cartilha.cert.br/. 
- GOOGLE CHROME. Ajuda do Google Chrome (Ajuda integrada e on-line). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line do: Windows XP, Windows Seven, Internet Explorer, 
Outlook, Excel, Word e Power Point.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 
- RABELO, João. Introdução à Informática e Windows XP - Fácil e Passo a Passo! Ciência Moderna. 
- Outros manuais, livros e apostilas relacionados aos conteúdos. 
 

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS  

AGENTE SOCIAL  
 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 
Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
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Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Educação e Sociedade. 2) O desenvolvimento da criança e do adolescente. 3) Organização dos Espaços e Rotina de 
sala de aula. 4) Disciplina e Limites.5) Recreação. 6). Brinquedos e Brincadeiras. 7) Relacionamento Pais e Escola. 8) 
Ambiente Educacional e Familiar. 9) Concepções Pedagógicas. 10) Hábitos de higiene. 11) Alimentação. 12) Primeiros 
socorros. 13) Educação inclusiva 14) Acolhimento de crianças em situação de vulnerabilidade social 15) Legislação (as 
leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem 
especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências. 

-  SÃO MARCOS. Lei Orgânica do Município e emendas. 
 - SÃO MARCOS. Lei Complementar nº 32, de 20 de março de 2012- Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.  
 
- BRASIL. Ministério da Educação. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: a escola comum 

inclusiva. Brasília, 2010. 
- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social. Orientações técnicas sobre o serviço de convivência e 

fortalecimento de vínculos para crianças e adolescentes de seis a quinze anos. Brasília, 2010 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Dez Passos para uma Alimentação Saudável. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Acompanhamento do Crescimento e Desenvolvimento Infantil. Série Cadernos 

de Atenção Básica, n.11. Brasília, 2002.  
- Brasil. Ministério da Educação Básica. Brinquedos e brincadeiras de creches - Manual de Orientação 

Pedagógica. 2012 
- BEE, Helen; BOYD, Denise. A criança em desenvolvimento. Artmed. 
- BOYNTON, Mark. Prevenção e Resolução de Problemas Disciplinares: guia para educadores. Artmed. 
- MINOZZO, Edson L.; ÁVILA, Ednaildes P. Escola Segura: prevenção de acidentes e primeiros socorros. 

Editora Age 
- PEREIRA, Denise Zimpek [et al.]. Criando crianças. Artmed.  
- PINTO, Ziraldo Alves. Manual de sobrevivência do Menino Maluquinho. L&PM.  
- UNESCO, MEC. Interação escola-família: subsídios para práticas escolares. Brasília: 2009.  
- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados. 

 
MONITOR  
 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 
Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Educação e Sociedade. 2) Desenvolvimento infantil. 3) Organização dos Espaços e Rotina de sala de aula. 4) 
Disciplina e Limites.5) Recreação. 6). Concepções Pedagógicas. 7) Hábitos de higiene e de saúde. 8) Alimentação. 9) 
Primeiros socorros. 10) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto 
quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências. 

-  SÃO MARCOS. Lei Orgânica do Município e emendas. 
 - SÃO MARCOS. Lei Complementar nº 32, de 20 de março de 2012- Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.  
 
- BRASIL. Ministério da Educação. Manual de orientação para a alimentação escolar na Educação Infantil, Ensino 
Fundamental, Ensino Médio e na Educação de Jovens e Adultos. Brasília, 2012.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Dez Passos para uma Alimentação Saudável. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Acompanhamento do Crescimento e Desenvolvimento Infantil. Série Cadernos de 
Atenção Básica, nº.11. Brasília, 2002.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde da criança: crescimento e desenvolvimento. Cadernos de Atenção Básica, 
nº.33. Brasília, 2012.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde na escola. Cadernos de Atenção Básica, nº.24. Brasília, 2009.  
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- BEE, Helen; BOYD, Denise. A criança em desenvolvimento. Artmed. 
- BOYNTON, Mark. Prevenção e Resolução de Problemas Disciplinares: guia para educadores. Artmed. 
- MINOZZO, Edson L.; ÁVILA, Ednaildes P. Escola Segura: prevenção de acidentes e primeiros socorros. Editora 
Age 

- PEREIRA, Denise Zimpek [et al.]. Criando crianças. Artmed.  
- PINTO, Ziraldo Alves. Manual de sobrevivência do Menino Maluquinho. L&PM.  
- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados. 

 
SECRETÁRIO DE ESCOLA 
 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 
Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Comunicação Oral e Escrita: atendimento ao público, relações humanas, comunicação, comunicações 
organizacionais, eficácia nas comunicações administrativas, correspondência oficial – documentos e/ou modelos 
utilizados, mensagens eletrônicas, atendimento telefônico, formulários, cartas comerciais, serviços da empresa brasileira 
de telégrafos, fraseologia adequada, redação oficial, abreviações, formas de tratamento. 2) Documentação e Arquivo: 
pesquisa, documentação, arquivo, sistemas e métodos de arquivamento. 3) Atividades: orientações sobre os indicativos 
e rotinas dos serviços de Secretaria: cronograma de atividades do serviço de secretaria. Serviço de pessoal, conceito, 
competência, atribuições.  4) Ergonomia: postura e movimento, fatores ambientais, organização e higiene do/no local de 
trabalho, informação e operação. 5) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 6) Código de Ética Profissional do Secretariado.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69.). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências.  

- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. 

-   SÃO MARCOS. Lei Orgânica do Município e emendas. 
-   SÃO MARCOS. Lei Complementar nº 32, de 20 de março de 2012- Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais.  
- RIO GRANDE DO SUL. Conselho Estadual de Educação. Parecer n° 208/77 – Normas para o exercício da função de 

Secretário de Escola em estabelecimentos de 1° e 2° graus e dá outras providências. 
- RIO GRANDE DO SUL. Conselho Estadual de Educação. Parecer n° 140/97 – Orientações iniciais, aplicáveis no 

Sistema Estadual de Ensino, relativamente à aplicação da lei federal n° 9.394/96. 
- RIO GRANDE DO SUL. Conselho Estadual de Educação. Parecer n° 705/97 – Orientações para o Sistema Estadual de 

Ensino relativo à organização do calendário escolar e ao controle de frequência escolar. 
- RIO GRANDE DO SUL. Conselho Estadual de Educação. Parecer n° 969/97 – Responde a consulta sobre bases 

curriculares. 
- RIO GRANDE DO SUL. Conselho Estadual de Educação. Parecer n° 852/98 – Responde a consulta sobre estudos de 

recuperação. 
 
- BELTRÃO, O.; BELTRÃO, M. Correspondência, linguagem e comunicação: oficial, comercial, bancária e particular. 

Atlas. 
- DUL, J.; WEERDMEESTER, B. Ergonomia prática. Edgard Blucher. 
- MEDEIROS, João Bosco e HERNANDES, Sonia. Manual da Secretária: técnicas de trabalho. Atlas. 
- RITTA, Wanda. Manual do Profissional de Secretariado. Edição do autor. 
- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados. 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 
Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos 
estiverem especificados). 2) Ética profissional. 3) Noções de anatomia. 4) Relações humanas no trabalho: equipe de 
trabalho e pacientes. 5) Noções de microbiologia: infecção e desinfecção. 6) Esterilização de materiais. 7) Preparo e 
manuseio de materiais para procedimentos. 8) Medidas de conforto: a) Preparo do leito; b) Movimentação; c) Transporte 
e higiene do paciente. 9) Alimentação do adulto e da criança: a) Dietas; b) Administração. 10) Preparo do paciente para 
exames e cirurgias: assistência a exames diversos. 11) Assistência aos pacientes nas eliminações. 12) Coleta de 
exames. 13) Verificação de sinais vitais. 14) Aplicação de calor e frio. 15) Administração de medicamentos: dosagens e 
aplicação. 16) Hidratação. 17) Curativos. 18) Sondagens. 19) Cuidados no pré, trans e pós operatório. 20) Prevenção de 
acidentes. 21) Primeiros socorros. 22) Assistência no pré-natal. 23) Doenças comuns na infância. 24) Programas saúde 
pública. 25) Imunizações. 26) Procedimentos em clínica cirúrgica: a) obstétrica; b) pediátrica; c) centro cirúrgico e outros 
procedimentos de acordo com as atribuições do profissional. 27) Prevenção e controle das infecções hospitalares. 28) 
SUS e política nacional de saúde. 29) Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, 
idoso. 30) DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 31) Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância 
Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 

- BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e controle das infecções hospitalares. 
-   SÃO MARCOS. Lei Orgânica do Município e emendas. 
-   SÃO MARCOS. Lei Complementar nº 32, de 20 de março de 2012- Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais.  
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem.  

 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  

 
- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann & Affonso Editores. 
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. Editora AB. 
- MOTTA, A. L. C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria. 
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. Atheneu.  
- TAYLOR, Carol.   Fundamentos de enfermagem: a arte e a ciência do cuidado de enfermagem.    Artmed. 
- TIMBY, Barbara Kuhn. Conceitos e habilidades fundamentais no atendimento de enfermagem.   Artmed. 
- VEIGA, Deborah de Azevedo; CROSSETTI, Maria da Graça Oliveira. Manual de Técnicas de Enfermagem. Sagra-

DC Luzzatto Editores. 
 
Para os cargos da TABELA D – MOTORISTA, MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS e OPERADOR DE MÁQUINA LEVE 
 
PORTUGUÊS – Comum a todos 
Conteúdos 
Interpretação de texto: ideia central; leitura compreensão das informações; vocabulário; substituição de palavras e 
expressões no texto. 2) Ortografia. 3) Acentuação. 4) Classificação, uso e flexão de substantivos e adjetivos: singular e 
plural; aumentativo e diminutivo; feminino e masculino. 5) Sinônimos e antônimos. 

 
MATEMÁTICA – Comum a todos 
Conteúdos: 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO MARCOS 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

Página 41 de 47 

 

1) Sistema numérico: unidade, dezena, centena e milhar. 2) Números naturais (N): propriedades, operações básicas, 
pares e ímpares, sucessor e antecessor, numerais multiplicativos: dobro, triplo e quádruplo. 3) Números decimais e 
fracionários: propriedades, operações básicas. 4) Expressões numéricas: operações básicas. 5) Sistema monetário 
brasileiro. 6) Unidades de medida: comprimento, área, massa, capacidade, tempo. 7) Porcentagem. 8) Interpretação de 
tabelas e gráficos. 9) Geometria plana: perímetro e área de quadriláteros. 10) Raciocínio lógico. 11) Aplicação dos 
conteúdos acima listados em situações cotidianas. 
 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS – Comum a todos 
 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 
Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos:  
1) Legislação (Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do CONTRAN). 2) Conhecimento teórico de 
primeiros socorros, restrito apenas às exigências do CONTRAN ou órgão regulamentador de trânsito. 3) Direção 
defensiva. 4) Conhecimentos de mecânica.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e alterações. Institui o Código de Trânsito Brasileiro. Legislação 

complementar atualizada até a publicação do presente edital. 
- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados. 
 
Para os cargos da TABELA E – BORRACHEIRO, OPERÁRIO e PEDREIRO 
 
PORTUGUÊS – Comum a todos 
Conteúdos: 
Interpretação de texto: ideia central; leitura compreensão das informações; vocabulário; substituição de palavras e 
expressões no texto. 2) Ortografia. 3) Acentuação. 4) Classificação, uso e flexão de substantivos e adjetivos: singular e 
plural; aumentativo e diminutivo; feminino e masculino. 5) Sinônimos e antônimos. 

 
MATEMÁTICA – Comum a todos 
Conteúdos: 
1) Sistema numérico: unidade, dezena, centena e milhar. 2) Números naturais (N): propriedades, operações básicas, 
pares e ímpares, sucessor e antecessor, numerais multiplicativos: dobro, triplo e quádruplo. 3) Números decimais e 
fracionários: propriedades, operações básicas. 4) Expressões numéricas: operações básicas. 5) Sistema monetário 
brasileiro. 6) Unidades de medida: comprimento, área, massa, capacidade, tempo. 7) Porcentagem. 8) Interpretação de 
tabelas e gráficos. 9) Geometria plana: perímetro e área de quadriláteros. 10) Raciocínio lógico. 11) Aplicação dos 
conteúdos acima listados em situações cotidianas. 

 
CONHECIMENTOS GERAIS – Comum a todos 
Conteúdo: 
1) Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 2) Noções sobre: a) primeiros socorros; b) segurança e 
higiene do trabalho; c) uso adequado do lixo. 
Referências Bibliográficas: 
- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
 
 
Para o cargo da TABELA F – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 
PORTUGUÊS 
Conteúdos: 
1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; significado contextual de palavras e 
expressões. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Pontuação. 5) Emprego e flexão de substantivos, adjetivos, artigos e 
pronomes. 6) Emprego e flexão de verbos regulares. 7) Concordância nominal e verbal. 8) Termos da oração. 
 
MATEMÁTICA 
Conteúdos: 
1) Conjuntos Numéricos: Naturais e Inteiros: propriedades, operações, divisibilidade, números primos, fatoração, máximo 
divisor comum, mínimo múltiplo comum. Racionais, Irracionais e Reais – propriedades, operações, representação 
geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau. 3) Sistemas lineares do 1º grau. 4) Polinômios: operações 
básicas, produtos notáveis, fatoração e equações. 5) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, 
círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales 
e Pitágoras. 6) Unidade de medida: comprimento, área, volume, capacidade, massa, tempo. 7) Trigonometria: 
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trigonometria no triângulo retângulo. 8) Matemática Financeira: juros simples; razão; proporção; regra de três; 
porcentagem. 9) Probabilidade. 10) Estatística. 11) Funções: polinomial do 1ª e 2ª grau. 12) Raciocínio lógico. 13) 
Aplicação dos conteúdos acima listados em situações cotidianas. 
 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 
Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Saúde da mulher. 2) Saúde da criança. 3) Saúde do adulto. 4) Saúde do idoso. 5) Doenças sexualmente 
transmissíveis/AIDS. 6) O trabalho do agente comunitário de saúde. 7) Imunologia. 8) O programa de saúde da família. 9) 
Calendários de Vacinação da criança, do adolescente, do adulto e do idoso. 10) Legislação (as leis que constam na 
bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados).  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 a 
41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 75. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso - 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências. 

- BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a 
mulher, e dá outras providências. 

- BRASIL. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 

- SÃO MARCOS. Lei Orgânica do Município e emendas. 
-  BRASIL. Ministério da Saúde. A Melhoria Contínua da Qualidade na Atenção Primária à Saúde: conceitos, métodos 

e diretrizes.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Como Ajudar no Controle da Hanseníase? 
- BRASIL. Ministério da Saúde. O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. O Guia Prático do Agente Comunitário de Saúde. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. O Agente Comunitário de Saúde no Controle da Dengue. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Acompanhamento a Saúde da Mulher. Parte I. Gestação, Parto e Puerpério. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Livro da Família. Aprendendo sobre AIDS e Doenças Sexualmente Transmissíveis. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: Carências de Micronutrientes. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: HIV/AIDS, hepatites e outras DST. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta da Criança 2010 - Menina. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta da Criança 2010 - Menino. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário Básico de Vacinação da Criança. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário de Vacinação do Adolescente. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário de Vacinação do Adulto e do Idoso. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Educação em Saúde - Diretrizes. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Epidemiologia e Serviços de Saúde. Vol. 15. Exemplar 1, 2 e 3. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Gestão Municipal de Saúde Lei, Normas e Portarias Atuais. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Agente Comunitário de Saúde. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa de Saúde da Família. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual Técnico para o Controle da Tuberculose. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Tuberculose: Guia de Vigilância Epidemiológica. 
- RIO GRANDE DO SUL – SSMA – Normas Técnicas e Operacionais – Ações em Saúde da Criança. 
- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados.  
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ANEXO III - CONCURSO PÚBLICO 
REQUERIMENTO DE RECURSO - CAPA 

 
CONCURSO PÚBLICO/PROCESSO SELETIVO (nome do órgão e cidade): __________ 
_________________________________________________________________________ 
 
NOME: ___________________________________________________________________ 
 
CARGO: __________________________________________________________________  
 
Nº de INSCRIÇÃO:___________________________  

 
TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso) 

 
(  ) 
(  ) 
(  ) 
(  ) 

CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA 
CONTRA RESULTADO PROVA OBJETIVA 
CONTRA RESULTADO PROVA PRÁTICA  

Ref. Prova objetiva 
Nº da questão: ________ 
Gabarito Preliminar/Oficial: ___ 
Resposta Candidato: ___ 

 
INSTRUÇÕES: 
 
Entregar o recurso na Prefeitura Municipal de São Marcos, localizada à Avenida Venâncio Aires, nº 720, das 

8h às 11h50min, e das 13h30min às 17h40min, de segunda à sexta feira, em dias úteis.  

 

Ou ainda, encaminhar via SEDEX para OBJETIVA CONCURSOS LTDA - Rua Casemiro de Abreu, 347 - 

Bairro Rio Branco - CEP 90.420.001 - Porto Alegre/RS. ATENÇÃO: Só serão aceitos os recursos que  

tenham sido postados até as 17 horas do último dia do prazo recursal. 

 
Cada recurso conterá:   

• uma Capa; 
• um Formulário para cada questionamento. 
 

Datilografar, digitar ou escrever em letra de forma (clara e legível), de acordo com as especificações 
estabelecidas no Edital; 

 
Identificar-se apenas na Capa do Recurso; 
 
Apresentar fundamentação lógica e consistente. 
 
Para recurso protocolado na Prefeitura: Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma 
ou digitar e entregar este formulário em 02 (duas) vias, uma via será devolvida como protocolo. 
 
Para recurso encaminhado via SEDEX: Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma 
ou digitar e enviar este formulário em 02 (duas) vias. 
 
 
Data: ____/____/____ 
 
 
 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO MARCOS 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

Página 44 de 47 

 

Assinatura do candidato    Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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CONCURSO PÚBLICO -  EDITAL DE CONCURSO Nº 090/2013 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
Se for recurso de gabarito, indicar o nº da questão: ........................................................................ 

 

Justificativa do candidato – Razões do Recurso 

_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________ 
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ANEXO IV 

REQUERIMENTO – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
Concurso Público: ____________________ Município/Órgão: _____________________________________ 
 
Nome do candidato: ______________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________ Cargo: ____________________________________________________ 
 
Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou LAUDO MÉDICO com 
CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: _______________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: ____________________________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ____________________________________________________ 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial 
ou não. Em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 
 

( ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou  TEMPO ADICIONAL e/ou TRATAMENTO   
ESPECIAL  

 
( ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TEMPO ADICIONAL e/ou TRATAMENTO   ESPECIAL  

 (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial)  
_______________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________ 
 
 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID. No caso de pedido de tempo adicional, é 
obrigatório PARECER justificando sua necessidade  junto  a esse requerimento. 
 
 
  
(Datar e assinar)  
 

________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO V 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 
 
 
 
 

P  R  O  C  U  R  A  Ç  Ã  O  
 
 
 
 
 
 
 
 

Eu, _______________________________________________________________________, 

Carteira de Identidade nº ________________, residente e domiciliado na rua 

_______________________________, nº _________, ap. ______________, no bairro _______________, 

na cidade de ____________________________, nomeio e constituo 

____________________________________________________, Carteira de Identidade nº 

_______________, como meu procurador, com poderes específicos para interpor recursos, no Concurso 

Público – Edital nº ______, para o cargo de _____________________, realizado pela ________________. 

 

 
 

Município de ________________________, _____ de ________________ de 2013. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
 


